
"C~DOSDEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 3.398-C, DE 2000
(Do Sr. José Carlos Martinez)

Modifica a Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995; tendo pareceres: da Comissão
de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, pela rejeição deste e do de nº
4.933/01, apensado (relator: DELFIM NETTO); da Comissão de Ciência e
Tecnologia. Comunicação e Informática, pela aprovação deste, e do de nº
4.933/01, apensado. com substitutivo; e pela rejeição das emendas nºs 1/00,
2/00.3/00.4/00,5/00.6/00, 7/00 e 8/00. apresentadas na Comissão, contra os
votos dos Deputados Alberto Goldman e Jorge Bittar (relator: DEP. IRIS
SIMÕES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, do de nº 4.933/01,
apensado, e do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática, com subemendas (relator: DEP. NELSON TRAD).

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO; DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11. "g").

SUMÁRIO
I - Projeto inicial

11 - Projeto apensado: PL 4.933/01

111 - Na Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo:

- termo de recebimento de emendas
. - parecer do relator

- parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformatlca:
- emendas apresentadas na Comissão (8)
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
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- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- parecer do relator
- subernendas oferecidas pelo relator
- parecer da Comissão
- subemendas adotadas pela Comissão

o~NIdOnaI deereta :

Art. 1. A_ lei 8.fJT7 de 6 de janeiro de 1995 passa a vgcnr cam as seguinlleS
~ •rm 5eUS.mgcs 'S', D.e241 :
"',,5.-__

art,:zs- __
I • CANAIS BÁSIcos D~ tm' TZA(ÃD GRATUITA:
a ) CIInIIis CIeIIiIWduS li diStlitIait;iu iD........... siaIultine. .-
....;çIode"""" iDfatmICIo, di p; cio dllslI'IIiaDiias ........
e das ""u mPssoras lDc:iIIis de '., desonse imagens, ..VHf 011
UMF,~. niio codIr'....... gdg • iNa do servi;D de TV a
CIIbo e ...... RiRJ tiaIico cu.fou.... Páies "S't.Meteddcls
pelo~ EaiCutiwo.

e) um c:a................ra usocla 'TV~TV JQciaaaI;

1) um cauI uni_sitiriw, • •...... UIO~ ts'Itr'e •
_ia "frles 110 lItIIIIiáIIiD ou lIIIIIJidpios da ... de " ta,.
cID .,.,., • Ia de deltas. .......... p6bJica ele aaiDr êbcia,

- ......CDIIIIiCIiieS-
g) um CIIIWI edIca~~fIdO DtiIimçio petas ÓIgiOS quetnDIiI." w;. easltunt 110 e ......._ ....... e
.......... CIIIII)uriIda;ici 1ll:Ibre de Pi.-ciodo,..n;o;

11) um CiIDaI ClDiaIdt'tia lIba1D ..,a um ;ia lMe ,. • .. ' - nio
pNI'III.....1tIdse_finS ...

Pat6grafo eíI*D: as esÁ'l "n. de Serri;a de TV a caIJo. delIeiD
cIbIpDr das CIIiI1IB fIII!' ~ '" CIeRI R:IsD. ela l1IinIav
adicieale para a dllCrtbaiçio da pogra..-;ia dIIS ndnInsmissaraS
IG .. adas.a-tla ............ ,ia c1Ds.ni!:Dde1Y. CIbo WIICBdfdu.
DI.-__

paráglaro 4-,· as ga.... e as ._.'. '-aras lDais de "JV podes_
~ ....... i ifI••~.....--. pnMsIa na aIineiI
"I • do inCIsOI ca.ste8ItiIIO. aledtaallt lICItifiaIção~ d8Ideque 0C0lnt

judicadu madwo e...... peliStlr acaua.
Art. 24 - E!xduídos os canais ...idos nas iftcísDs J, D e m do artigo
aateriaI", as CDi-esW.... do 5enliI;&) de TV • cabo ...... teIileIWI'
SQlMI de ... rat'Killal'e *=~ Plef&o.cillpR.tlt,~ canais de
JllD!JNIftIIÇiiD ueb.... tiaIDdD o .l5tMde..-aNr~ IIntAel*
~ae-"""'" .
M. 2.. ESi1l~ entra em,,1'1i!l dat2l ele SUiIp~

Art 3.- Revogam-se asc:IJsPosições em<XII1tiiÍriO.



JUSTlF1CA11VA

Deconforrnidade com a Lei Magna, nas~ do
art..221, a PI'Oducão e a prograrnacão das redes de TV, e CDnO
t'OIlSeqüência, a dos ServiçosdeTransmISSão a cabode SinIisde TV,
devem obedecer determinados princípios, entre as quais O de
pnxnaver"a cultura nacional e AlIIiaaaI-. '

A Lei 8.9n195, que dispõe sobre o 5erviçD de "TV a
cabo, em seu artigo 3~ afirma exoressamente:"O ser-~de TV a
cabo é dHtinado a pramover I cuft1Ra universale naciDnal, a
diverSidade de fontes de informação, o lazer e c Blbeteninento, a
pluralidade poütica e o deMnvoMrnento eccnômia> cio Pais'" e mais
"será nortado por uma política que desenvolva o potendal de
integra.e5o ao SistInIa Nac:iorNIl deTolecDm~
veIDrtamdo • pDItIdpeçIa do poder fXeOd1vo, do ...
privado e da~ em regime de coo~ e
compJernentarie ",

Atualmente essas determinações são burladas CDm êl
predomIninda na progri!id1aIÇão , nesses seMçOS que funcionam
meGlante concessao , ~ bOliSiáSSãO de radlodll'usao de sons e
imagens de produÇão estrangei'a. esm have1do , evidentemente,
00li~ maior da cultura alienígena em ~itlh!l'1tD da
nadanal, o Que nece.ssariaIT1e deve ser CDTigidO.

Ficou \IN falha na lei que~ ser sanada; é o que
pretendernDscom aprl!5!nte ProjeID de lei.

A 'IV a Cabo nada mIi5 é, Que um novo meio de levar05
sinaiS de 'TV aosbtasileiros, e não pode tI:Im8r-se um meio de ewduir
as transmiSSOraS brasileiras, com evidenre favotedmentD das TVs
estrangeirIs, camo está oc:arrendD.

Comoas 1V5 eitli1agefras pagim para ter assegurada a
sua transmissão e as lVs 131iISIlei5, de amrdo com a lei, 1im
garantida a sua transmissão gratlIitaJnent: há uma tendência das
concessiOnáriaS dOS 5enIi;Cls de lV acabO em dar prefe êllda, \Iisb) o
tuao maior. à retransmissão das SinaiS daS en'p,esas esoangelJas.
em debimento das braSHeiraS.

o 5eMçD de 1V a Cabo, OMIO seu próprio nome diz, é
l.In 5eNtQ); lQJIIrriIl!I"I 0CIJI'I1! (JUe esse "'ser.riçD. está sendo
CDbnIdo nas duaS pantas: dO assin3nte, t:Obra-"..e a assinatura e das
lVs estrangeiras cobnHie psa que estas tenham os seus sinais
transmitidos; elá 0C0l'I'81d0 wn cIesservi9J para a cultura nadonal,
privilegiand01e apenasa expIonIçio earnerd8I.

Em São PaAIo são eriJidos 7D e.anais e!i'trangeiraS, nas
TVsi Cabo, e nãohá espaço paraa transmissão das redes nacionais
delV.
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Ora, se I Lei 8.m, que dispõe sobre o 5erviçIO de TV a
cabo, estabelece em seu artigo t , expte5!idlliEllte quê O 5erviço de
1V. cabo "Ará lIIII1IUdo por uma política ..... d..nvoMI o
potlI!nw... de IntlJlraçio ao 5Ist8ma Nacional de
Telec:DIIIUIIic:aç RIo.lzando a~ do Poder
ExaaJt:I.,., do .... privado e da MCie:IMe" em regime da
coopensçio e CDlftplementariedade ", está ocommdo um

desOJn'lJ)rimentD da lei. porque essa não é uma poIltlca de
~ de ~tendaI de integração do SiStema Nacional de
TeIea:Jrruil::aç YistD que há prevalência de transmiSS5es de
~ estnIngeiras.

esses plindpios norteinm a aiaçio da concessão do
5eMçD de 'TV i!I cabo, mecliante outDrgéJ do Poder ececutNo, e se
vêem frustrados poresse~ que favol1!Ce I t:Jansrni$
daS 1V estrangeiras, que pagam em dÕii!II', er.quantD a~
das 1Vs brasiJeiras, Que por determinação leoa! é feita pelos canaiS
Básicos de UI:Ii:zação Gratub, CDmO previsto no lei 8.'117, em seu
al1fgo 23,1,alínea Da ", é preterida.

Dei, a modIfic:ação quepropomos, de modo a g&nntir a
transmiSSio dos sinais de 1V das retransrni5SOra DrasIleiras,
assegurando-se-, por~_. a abrigatDriedade da
extstênda de canais, fI05 ServI9J5 de lV a cabo. para suas
transmiS5ÕeS, emQInais 8áskDs deUtiização GtatIIita, visando dessa
forma preservar de tcrma mais efttaZ: I cultura nacional e reglOnal,
camoáerelmlna anossa consatuiÇlo.

sala elas5essC)es, c: aQOStD de 2..000.

I . I
J I;· .

../ :-f--
O} F _

DePutadÓJOSE CARLOS MARTiNEZ__ PT&-PR
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CONSTITUlÇ.40
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988..............................................~ ..

TITULO VllI
DAORDEM SOCIAL

.................................................................__ - _.-......................•............
CAPíTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

An. 211. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão
atenderão aos seguúlles principios:

I - ~fcrêacio a (uWidlKiC$ ecfucllIi\.1tS. Qtli,sri.:os, cuhurDis e informoti\'CS: .
II - promoção da cultura naçionaJ .: regional e estimulo à produção

independente que objetive suadivulgaçAo:
III - regionalização da produçao cultural. artística e jomalistica, conforme

percenwais estabelecidos em lei;
IV - respeito aos valores étíces é sociais dapessoae da familia:.

LEI N° 8.977. DE 6 DE JANEIRO DE 1995.

OISPOE SOBRE O SERVIçO DETV A CABO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPiwLO 1
DOSOBJETIVOS E DEFINiÇÕES (ARTIGOS I A S~

An. 30 O Serviço de lV a C3bo é destinado a promover a cultura Wlivmal
e nacional a diversidade de fontes de infonnação. o Jazer e o entraenimemo. a
pluralidade poUtica e o deseR""""imem" ~iaJ e ~c:onômico do País.

Art 5~ Paraos efeitos desta Lei sãoadotadas asseguintes definições:
J- Concessão - é o 1110 de outorga através do qual a Poder Executivo confere

a uma pessoajUZ1dica de dmo pri\:adoo direiw de ~xecuUJr ~ e."f.plomr o Scnlço de
TV aCabo:

li - Assinante - é a pessoa flSica ou jurídica que recebe o Serviço de TV a
Cabo mec1Ü1Dle contraio;

lU • Concessionária de Telecomunicações - é 4 empresa que delán
c:onccsslo para prcsraçlo dos seníços de telecomunicações numa determinada
regilo:

IV • Área de Prestação do ServiÇO de TV a Cabo - t a área geográfica
c:ansUlnte daout«ga de concessão. onde o ServiÇl) de TV a Cabopode ser executado
e e.lplorado, coosiderando-se sua viabilidade econômica e a compatibilidade com o
interesse público. de acordo com crilérios definidos em regulamento baixado pelo
Poder E",-ecutivo;
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v • Operadora de TV a Cabo- é a pessoa juridica de direito privado que
ama mediantt coneessão, por meio de lDIl conjunto de equipamentos e ins~
que possibilitam a recepçlo, processamento e geraç40 de programação e de sinais
próprios ou de terceiros. e sua distribuição aaavéS de redes, de sua propriedade ou
não. a assinantes localizados dentro de um área determinada:

V( - ProgramadOI1l • é a pessoa jurídica prodUlora eou fornecedora de
programas ouprogramações audiovisuais;

V[l • Canal - é o Q)Iljunto de meios necessários para o estabelecimento de
um enlace físíco, ótico ou radioeléDico. para annsmissão desinais deTVentredois
DOIUOS;

VIII • Canais Básicos de Utilizaç!o GraIuila • é o conjumoi~ pelos
canais desrin3dos ã transmissão dos sinais das emiSSOl"3S geradoras locais de TV em
circuito abeno, I~ codificados, e pelos canais Jispooivtis para u serviço confcrme Q

dispoSto nasalineas "a" a "g"do inciso I do in. :3 desta Lei:
[X - Canais Oestin2k1os à PreSt3Ç!o Evemual de Set"\'iço • é o conjunto de

canais destinado à tnIDmIissao e disaibUiÇ!o everuual. medianle remuneração, de
programas tais como manifestações, palestr3S, congressos e eventos. requisitada por
qualquerpessoaJuri4ia:

X • CanaisDestinados àp~ Permanente de Ser.iço • é o conjWJto de
canais destinado à tnIIlSJ1lissao e distribuição de programas e sinais a assinanteS.
mediante Contrato, de fOftl\Q.~t~. em \Cl'lq)O intqtUl ou ,.citl1~

XI - C3I1ais de Livre prograrnaçao da Operadora· é O conjunto de gpais
destinado li tr.UlSmissão e distribuição de programas c sinais a ossinantes. medianre
contl'31O, em tempo integral ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem
plena liberdade de programaçio;

xn •Cabeça) • eo corüunto de meios de ~ração. recepção, tratamento,
transmíssão de.programas eprogramações esinais deTV nc=<:esslirios às lItividades da
operadora doServiço deTV a Cabo; .

XIII. Rede de Transpone de Telecomunicaçt\es • é o meio fisíco destinado
ao transpone de sinais de 1V e. outros sinais de relecom\D\icaçôe$. utilizado pma.
interligar o cabeçaI de uma operadora do serviço de TI' n Cabo a uma ou várias
Redes Locais d~ Disaibuiçolo de sinais de TV c: ao Sistema N&;ional de
Tetec:omunicaÇÕeS.

XlV • Rede Local de Disuibuiçã.:l de Sinais de TV - é o meio flSÍco
destinado ã distribuição de sinais de TV e. eventualmmte, de outros serviços de
telecomunicações. que interligam os assinantes deste serviço à Rede deTransporte de
Telecomunicações ou' d~tamente a um c:abeçaI. qlPBldo esie estiver fIO âmbito
geográfico destarede:.

_ XV - Rede Unica • é a caracleIistica que se mribui as redes capaci1adas para
o tnIIlSPPJte e a distribuiçilo de sinais de TV. visando o máxima conectividade e
racionalizaçao das imtal~ dos meios fisicos. Iie moda a obter a maior
abrang~cia pos5Í\'C} na prestaÇoo inregroda dos diversos serviços de
telecomunitaÇõcs:

XVl - Rede PúbHc3 - é a caracterisliça que se amOu! às redes capacitarlas
para o traIlspone e a distribuição de sinais cltTV, utili23do pelaoperadora do serviço

de TV :l Cubo. de sua propriedade ou da concessionária de t~lecomunicsções.

possibililando o acesso de qualquer iDtaessado. nos tennos desta Le~ mediante
prévia corunuaçio. .

........ ~.··· a _ .

/í



CAPÍniLOV
DAOPERAÇ.1,.o 00 SERVIÇO (ARTIGOS 23 A 26)

Art 23. A operadora de TV a Cabo. na sua érea de prestaÇão do smíço.
deverã tomar disponiveis canais para as seguintes destinações:

l-CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUrrA:
aI canais d!stinados à distribuição obrigarória. integral e simukâDe3. sem

inserção de qualquer infonuação, daprog.ramaçIo das emissoI'as geradoras locais de
radiodifUsão de sons e imagens. em VHf ou UHF, abertos e nlo codificados. cujo
sinal alcance :1 área do serviço de TV a C:Jbo e apresente nível lécnico adequado.
conforme padrõec esrOOelooid~ pelo Poder Executivo;

b) um canal legislativo mW1icipallestadual. reservado para o uso
campanilhado entre as Câmaras de Vereadores localizadas DOS municípios daárea de
pn:staÇ3o do serviço e a Assembltia Legislativa dO respeclivo Estado. sendo o canal
voltado para a document3ÇàO dos uabalbos parlamentares. especialmeme a
transmissão ao vivo dassessões;

c) um canal reservado para a Câmara dos Depur.ados. para a docu:meotaÇão
dosseusuabaIho:1. especi'llmerne a tnlnSmissio 80 vivo das sessões;

d) lD1I canal reservado para o Senado Federal, para a docwnent8ÇOOdos seus
trabalhos. especialmente a transmissão 80 vivodas sessões;

e) WD canal unn-ersitárií), R:SCn.-ado para o uso compartiJhado emre as
universidades l~jzadas no mumcipio ou municlpios da área de prestaÇão do
serviço;

f) um canal educarívo-culturaí, reservado para wilizaçao pelos órgaos que
traram de educação e cultura no governo federal e nos governes e'Stsdua] e mwicipaI
comjurisdição sabre a área de prestação do serviço;

g) um ÇQDuJ comunitário ilbcno para 001 ização fine por eoúdades nIo
governamattais e sem fIOS lue:ta1ivos: .-

11 - CANAIS DESTINADOS A PRESTAÇÃO EVENTUAL DE
SERViÇO:

111 - CANAIS DESTINADOS A PRESTAÇÃO PERMANENTE DE
SERVIÇO_

§ l° A programação dos canais previstos nas alíneas "c" e "d- do inciso 1
deste artigo poderá ser apresentada em um só canal, S~ assim o decidir a Mesa do
Congresso Nacional

§ 1.0 Nos períodos em que a pI'OgrAmaç40 elos canaís prevtsios no inciso 1
deste :miga não estiver ativa. poderio ser programadas utilizaÇÕeS livres por
entidades sem rInS lueratívos e não governamentais localizadas nos mLBlic:ípíos da
área de presmç40 doserviço.

{ 3<' As condiçõesde rc.:cpçio c c1b'tribuiçio dos sinais dos canais básicos.
previstosno inciso I deste anigo.~ regulamentadas pelo PoderExecutiva

§ -40 As geradoras locais de lV poderão. eventualmente. resuingir a
distnbuiçao dos seus sinais. prevista na alínea "a" do inciso I deste artigo, rnedã:mre
notificaçâo judiciaL desdequeocorra justificado motivo e enquantopersistir fi causa.

§ 5D Slmult3lle3mente â restriçao do parágrafo anterior. a get3dora Joc:aJ
deverá informar ao Poder Executivo as razões da. restt\~o. para as providências de
direito. cabmdo apresentação de rccuno pela operadora

§ 6° O Poder Exe.:utivo estabelecera normas sobre a utilização dos~
previstos nos incisos li c mdeste artigo, sendo que:

l- serão garantidos dois canais para as funções previSlaS no inciso 11:
I( - Dinfa por cento dos canais 1eCIIicamcme dispOníveis serão utilizados

pmJ as ftmções previstas no inciso 111, com programaçâo de pessoas jurídicz; nBD
afiliadas ou1100 coligadas à operadorade TV aCabo.
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§ "]O Ospreços eas condi$ões de remuneração d3s operadoras. referentes aos
serviços previstos nos incisos 11 e tu, dC'Vlmio ser .:;ompali\'ejs comas pniticas usuais .
de mercado e com os custos de operaçio. de moelo a atender es fmalidades a que se
destinam.

§ go A 9persdOJU de TV a Cabo n40 terâ responsabilidade alguma sobre o
conteúdo da programaç!o veiculada nos cmais referidos nos incisos l. II e IH desIe
artigo. nem estará obrigada a fornecer infta..esuu1ura para a prodw;io dos progamas.

§ '1' O Poder Executivo normatiZmã os C'riterios técnicos e as condições de
uso nos canais previstos nas alíneas "a"a -g-deste artigo.

Art. 24. Exduidos os canais no:fcridos nos incisos l, 11 e 11l do artigo
anterior os demais canais serão programados livremente pela operadora de TV a
Cabo.
.................................... :: , .

PROJETO DE LEINA 4.933, DE2001
(DO SR. RICARDO IZAR)

F?~ ar.er.çõeS emdi6posiIivos da Lei rJR 8.977, de ti de jêWKliro de 1995.

(. APENSE·SE AO PROJETO DELEI N'l3.398, DE2000) .

O CongJ1!SSO Nacional decreta:

Art. 1· Esta Lei promove atlaraç6es em dispositivos ela
Lei nO 8.977, de 6 de janeiro de 1995, com o objetivo de·incluir as ...
transmissoras locaisentre os canais de utiJizaçio gratuita. .

Art. 20 O InciSO VIII do aJt. 50, bem como as alfneas .
-.- e -e-do inciso Ie o § 4° do art. 23da Lei nO 8.977. de 6 de janeirO de
1995. passam a vigorar cam asatIInç6es seguintBs:

.................................................................._ ....... _ .
VIII - Canais Básicos de UtiIiZaçIoGratuita - é o

canjuntD intllgracto pelos canais d8s1inados à transmiB­
sIo dos sinais das emissoras gerzIoras e das retran&­
missoraS locais ele 1V em c:lrCuitD abef1D. 1110 codifica­
dos. e pelos canais di&pOnivais para o serviço confor­
me o dispos1c nas alíneas I a !L.do inciso I do art 23
desta lei; (NR)..._ - - .
..•....._~._•...._...•.....•..•._..••..•..•.....•..•.••.....•._.. 23.

I
·····....;)····..;;;;·~·.·~·~·~bri;iória.
intBgnll. simultInea. sem insen;lc de qualquer Infor­
maçla, da programaçio das emiIIaOr'a gBrBdora •
daS retransmiBSOraS locais de racOodtrusao de sons e
imagenS, em VHF ou UHF. ab8I1DS. RIo CCIdJIICados.
cujo sinal alcance a área do serviço de TV • cabo e
apresente nivel técnico adeQuado. conforme padrOes
estabe1ecidOS pelo Poder ExecutiVO; (NR)

...•....•...............•....................•._ - .

http:�....�...............�....................�
http:�...._...�.....�..�._..��..�..�.....�..�.��.....�


e) um CInIII univ8r&it6riD, .-.rvado para UIO
CDft1P8I'tithado entre 8& univlniidades kaHm:lal no
municSpio ou muniápiosda tna de pras1açlo do servi­
ço e, na taIIa destaS. petas esc:o!as pllbllcas de maior
refetênc:ia~ nas mesma c:ondiç&tc: (NR)

§·4õ·ÃS·~·~·.·rettã·nsm~·i~·c.;
TV poderão, wentualmenia, restringir a distrtbuiçio
dos li8U6 sinais, pl'8vi&18 na alinea i do inciso I dest8
artigo, medianle notificaçAo judicial, desde que oc:cna
justificado motivoe enquanto per&istira causa. (NR,-

M·;·~·~~;;;i;·;·~·;;;·d_~· à

lei nO 8.977, de 6 de janeirode 1995:

23•
......•........................._ "" .
...- .
h) um canal reservado panI uso da Radiabrás (TV

NaciOnal).................................................................._ ( .
§ 10. As operadoras do serviÇQ de 1V 8 cabo de­

vario disporde canais pnJYistDs na alíneai do incisoI
dB&1e artigo em númeI'D SUfiCieRII! para a dIstribIiçIO
da programat;lo das re1l3nSmissoras JocaIjza1as den­
tro de sua área de prataçlo da serviço.

AIt 23-AAs operadoras de 1V a cabo dewrio oferecer
aosassinantes os sinais das g&l'2ldor8s • das retr:ans­
missoras locais de televislao em VHF e em UHF nos
mesmos canaispor elas utilizados.

P.-ágnIfo único. Caso não haja viabilidade técn..
ea, OS canaiS deYeriD estar no mesmo bloco do sisIe­
ma de 1V a c:sbo e dentro da mesma seqDlncia em
que eles alo livftIrrIerIIa recebidos pelos seus ....
pectadoJes.•
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

910.

JUSJ1FICATJ\(A

O art 221 da Constituiçlo Federal estabelece os prin­
cípios fundamentais para a produção e a progrsmaçio das emisscAas
de rédio e iItIeYisIo, e, camo canseqOência, para os serviços de tnIn&­
missloa cabo da sinais de TV. DIIntI&1aisprincípios, dew-se abservar
a prom09io da cultura nacional e regional e a preferincia a finalidades;
educativas, artisticas, culturais e informativas.

Jé a lei 8.977, de janeiro d8 1995, que dispõe sobre o
Serviçode 1V • cabo, determina, em seu art. 30,que tal serviço é de5ti­
nado li PI'On'IDVW a ca.Alra univ8rBaJ e nacianal, a diwHsidada de font8&
de Infonnaçao, o laZIIr e o entIe1enImentD. li plurari:Iade palftic8 e o
~ eomamico do PaIs, deVentto ser norteado por uma
poIJtica que desenvolva o pOtencial de intagraçlo ao Sistema Nacional
de Telec:omunic:aç6e&.

9
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A Lei. 8JlbBt8ntD. RIo ti feliz em dIIc:~r&" adequa­
damente c eQuiffbrio que deveria existir. com una nab.nI • ...-.Aria
predaminânáa da cultura nacicnal. O que Y8II1OS cIMmente. hoje, nas
TVa a Cabo, .. urna plaitoçlo, em maior grau. de QIItura eetrengeira,
em~ da cultura nacional.

Com o presenIIt projeto de lei. PlWt8ndemo& aprimorar
a Lei 8.9nl95, para o que contamos can o apoiamento dos nossos
i1ustns P... no Cclngr8Iso NacIonal

- dasSeo~27 dei:mo de 2001

RlCAADD IZAR

117
CONSTITUIÇÃO

DA
REPúBUCA FEDERATIVA DOBRASIL

1988..................._ - .
TíTULOVDI

DA ORDEMSOCIAL.........................._ _ - .
cAPÍTULo V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL....................................-•................................._..................•...__....•.......•.._....._....
M 221. A produçao e a programaç!o das emissoras de rádio e

televisão alI:Dderão aos seguintes princípios:
I . preferência a fiDalicIades educativas, artísticas. culturais e

ioformativas; .
rr • promoçlo da c:ultum oacioDal e rcgiCli'.l81 e estimulo à prodIIçao
~ que objetive sua di\ln1gaç;Ao;

m - regionaUzaçAo da produçio adturaI, S1istica e jomalística,
conforme perceDbJBis estabelecidos emlei;

N • respeito.DOS wlores éticos e sociais dal)eSSOa e da família......................................................................................................_............•......................................................._ _ __.._-_._.._ _ _ _ .

LEI NO 8.977, DE 'DE JANEIRO DE1995.

DISPÕE SOBREO SERVIÇO DE 1V A CABOE
DÁ OurRASPROvm~CIAS.

CAPíTuLo1
DOS OBJE'I1VOS EDEFJNICOBS

Art. la O Serviço de1V a Cabo obedecerá aos preceitos da IegísJaçio
de teIecomUDicações em vigor. aos desta Lei e aos regolamentos baixados pelo
PoderExecutivo. .

http:�................................._..................�...__....�.......�


AIt r oSaviço de 1V a Cabo é o stlViço de telecomunicações que
consiste na disIribuiçao de siDais de video tJoo áudio. a~. mediante
b&tbpo!te pormeios fisicos.

PanigratO ÜDiCO. Incluem-se neste serviço a iDteraçIo necessária à
~ de~ e outras aPlicações pertinCDtes 80 !CI'Viço, Q~
coadiçõeS srn10 defiD.id8spor regolamemo doPoderExecutivo.

Art. 30 O S«viço de 'IV a C.abo é deslinado 8 promover a cultura
amiversal e nacioDa1. a diversidade de foDU:s de~ o lazer e o
emreteOimento. aplúralida* poIidca e o desenvolvimnJIo social e ec:ooômico do
Pais.

Art. 40 O Serviço de TV a Cabo será norteado por uma política que
deseI1"olva o potaICial de iDtegraçao ao SisIaoa NacioDal de Te1ecomUDicaç:i:ies,
vaiorizáado a p8rticipaçio do Poder Eucutivo. do S8tDr pri\Í3dO e da sociedade.
em~' de çooperaçao ecomplcmeijlaricdade, nos 1I:I'lDOS desIa Lei.

§ 10 A formUlaÇão da polhica prevista no "caput'dcste artigo e o
desenYólVimemo do Serviço de TV 8 Cabo sa'ão oriemados peJas noções, de Rede
úiUca. Rede Públial, participaçio dasQeiedade, operaçAo priVada e coexist!ncia
eDtre as iêdc:s Privadas edas çonccssioDárias detelecomuDic8çGes. .

§'1!'As normas e regUWMntw,;ões. Clija elabomçlóé Blribuida" por esta
Lei ao Poder ExcwIi\l". :;ó sc:rIO baiXadas lIPús serem ouvidos os I~VOS
~ do CooscJ.OO de eoímmi~ SôciaJ, qúc devcIá prOoUDcWr-SO no
praZo de 1rima dm, após o RCébimauo da oonsulta, sob pena de deculso di:
prazo.

Art. SO Para osdcilos cbta Lei são adoIadas IISscguintc5definiÇÕCS:
I • Cooc:esSl5o - é o alJ)de 0Ul0I'ga liiIBn~ do qual o Poder .Execwivo

cmfere a umapessoa jlD1dü:a de mito privado o diIeilo de ClWQIIm c explorar o
seM9Óde TVa Cabo;

n-ASsinante· é apessoa lisiça ou jurídica que recebe o Serviçode TV
a Cabo med.i8Dte c:antram;

m- Cooces.siODária de Telectlmunicaç&s - é 8 empresa que detém
Concessão para prestação dos serviços de telecomunicaçGes numa determinada
rqilo;

N - Ana de~ do Serviço de TVa Cabo • é a álu geográfica
amstaDle da ootDrga de~ OIlde o ~ço de 1V a Cabo pode ser
exeçuÍado e expkndo. CODSilIiraDao-se sua "iabllid8de ecoDllmica e a
cõm~~~ com O iDtaesse póbticO. (k acordo com critérios defioidD& em
regn1amentobaixado peloPoder Executivo'

, V • 'Operadora de TV a Cabo • é ~ pessoe jurídica de direito privado que
álIia~' concessIo. por meiode um ccxgunto de equipameDtos e iDsta!aç&s
4JU't poScibilitâm B recepção, pt'OCCSSEIlDCDto C~ de programayln e de siDais
própriôs OUdeterceiros, e sua distribuiçlÍo 8lJ'BVés de redes. de suapropriedade ou
Dão. a as.siDantes 1000000000s dentro de um área deU:rmiDada;

VI - Programadora • é " peswn juridica produtora e10u fomecedora de
programas oupro~ audiovisUais;

, vn •eaoal •é o coqfuDio de meios uecessãrios para o esJabeJecimcuto
de um coW;c &iço, ótico ou nitioc:lmn. PGl1l a tmNDissao de sb:mis de TV
eoD:e doiS pontos;
, " vm• Canais Bésicos ~ Utl1izaç:50 GratuiIa - é o conjunto inIegrado
pelos canais deeitinados à translDissao dos sinais das rmissoras gemdoras locais de
TV emcircuito aberto. 1110 codificados. e pelos canais disponíveis parao serviço
CODfmme o disposto nas aIíDeas "Ia" a "'; do inciso I do Art.23 desla Lei;

11
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IX - Canais Destinados à Prest8Çilo EvemuaJ de Serviço· ê o conjUlUO
de amais destinado à transmissAo e distribuição eveo_ medianteremuneraç.§o.
de programas tais CUlDU 1JI8'DÜ~ pelesInI:i, coagres!lC* C tvcr1lOS.

requisitada porqualquer pessoajuriclica;
X • Cmais Imtinados à PRstIIÇio Pcrmaocntc de Serviço • é o conjWltO

de canais destinado à trmwisslo e distribuiçao de programas e sinais a
assinantes. mediame cootrato. de foDna pcrmaoente. lSJl tempo iDJe&mI ou
parçiaI;

XI - Canais de Livre Programaçio daOperadora - é o c::oojunto de amais
desriDado à 1r'8MIni!do e distriPuiçIo de progt'lBDt5 e sinais a 8S$ÍDIIIItei.

mediante CODlmlo, em tanpo integmJ ou parcial. nos quais 8 operadora de TV 11
Cabotem plcDa liberdade de proaramaçlo;

XII - Cabeçal. - é o wnjUDtllde meios degeração, recepçIo, ttIIiaIDcnto.
trammússAo de programas e programBÇÕc:S e sinais de 1V necess8rios à;
8liYid&dcs daopc:.radora do Serviçode 'IV a Cabo; .

xm - Rede de Trmsporte de TeJecomunieaçkS • é o _ fisico
destinado ao transporte de sinais de TV e outros sinais de aelecomonicações,
utilizado para intmiigar o cabeçal di: uma ope:radtna do serviçO de TV a Cabo a
UIDll ou várias Redes Locais Je. Dislcibuiçi;o de sinais de TV e IW Sistema
NaciaDal de Te1eonmuni~.

XIV - R*. Looal de Distribui9&> de Sinais de 1V - é o meio fisico
destinado à distriboiçAo de sinais de TV e, e:ventua1meDte. de outros serviços de
reJ.ccolllODicaç&5, que iDIerligam os assinantes deste serviço à Rl* de
Iraosporle ~ TelfI!OOIIUmiçaçOeS OU diretamente a um cabcçaJ. quando este
estivernoêmbitogeoçráfico desrarede:

XV- Rede UnK:a - é a~u queseatribui és redes capacitBdas
para o 1raDsparte e a distribuição de sinllis de 1V, visando Q máx:imo
çonectiVidade e raciODf!lizaçIiO das awações do& meiosJkicos. de modo a obcer
a maior IIImmgl!ncia possível DIl prestação integrada do! diversoss~ de
tdeamlUDiQÇlOeS;

XVI - Rede Pítiica - ê a camcterisDca que se Ittibui és redes
CllpaCitadas pn o UdDSpoI1C e a disInbuiçIo lk sinais de lV. utilizado pela
operadora do serviço de TV a Cabo, de suapropriedade ou da co.nc:esskJr.mria de
cdecamUDi~ possibilúanckt o eeesso de quaIqua" iIáeressado, DOS tImD.OS
desta Lei. mediaDte pévia caDIrB1açio.

CAPtruLon
COMPETÊNCIA

Art. 6° Comp:Ie ao Poder Executivo a outorga. por cax:essao do
serviço de TV a Cabo. pelo prazo de quinze anos, podendo ser renovado por
períodos suçessivos e iguais.

CAP1TULov
DAOPERAÇÃO 00 SERVIÇO

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prcst.aÇ8o do
serviço, deverá tornar dispontveis canais para as seguintes destinações:

I - c:aoais b_CiOS de DIIlill'çGo 8JIIhIita;

a) caDais dcstiDados à disttibuiç!o obrigalória, üttegral e siDlu)tânea.
sem inserçIo de qualquer inf011D89llo. da programaçlo das emissoms geradoras
locais de rUiodifusao de soas e imagas. em VHF ou UHF. abertos e DAo
codificados. cqjo sinal ak:ance a éreado sen,'íço de 'IV a Cabo e apresente nível
téalico adequado, oonformepadIGes estabelecidos peloPodei'Excanivo;



b) 1DIl canal legiSlativo mmúcipallestBdJJaJ, reservado para o uso
~ ca&rc US C8rmIras de VCICadmes JoçaJRadas nos muniCípios da
érea de prestBÇ60 do serviço e a Assembléia LegisIa1iw do respectivo Estado,
sendo o caoal voltado para a docnJ!Ul!ltação dos trabalhos parlameDlan:s,
espcçiaI.mentca transmisslo 80 vivodas sessies;

c) mn canal reservado par.1 a Câmara dos Deputados, para a
documennaçlo dos seus tmbalbos, espec:iaJmtmte a 1raDtmisslo ao ,nvo das
~; .

d) um. canal resemuio para O Senado Federal, pata 8 documentaçlo <los
seustIabalbos. cspecialmeme a transmissao aovivo das sessões;

e) um caoaI UDÍ\let'SiJário, reservado para o ll50 compartilhado eutre as
UDiversidadcs IocaJizadas DO mmúcfpio (JIl municípios da área de~ do
~; .

f) um amal edlaliVO<Ultural, reservado para utüizaçao pelos órgDos
que tratam de edncaçlo e cullura no govemo fedeml e DOS 8o~emos estadual e
JIIUDiçjpaJ çomjurisd4;io sobre a Iirea de pR8t.açio do serviço;

g) um amai COIDlIIÜIáriO aberto para IIh1jzaçlo livre porentidades nao
govanamemais e sem fiDs luaativos;

D- cannis ctestinodos li presI8çio evcatual de serviço;
m-amaisdest:iIIIKb à prestação permanentede serviço.

§ Jft Apr~ dos amais pmvislos nas aUneas "c· e ·d- do incisoI
~ artigopoderá ser apresentada em umsó canal, seassim o decidira Mesa do
Caogn:sso NllCiooal.

§ 21' Nos pcriodos GIlquea Jm8filil'eçiodos ClIDBÍS previsIos no iDciso I
deste artigo Jl&) estiver~ poderio ser programadas IItl1izaçAes 1tYres por
eD1idades semfiDs 1ucnI1:ivos eDIa IOVClI'Ila1Mntais locaHzadasnosmUDicipios da
área de presr.açao do serviço.

§ JO As caadições de reoepç§o e distribu~o dos !liDais dos amais
básicos, previstos no iociso I dcslc Zltigo, sc:rso rcguJmncnJadas pelo Poder
Executivo. .

§ 40 Ai. padooIs locais de TV poderia. ew:rt'''.rne:mte, restriagic a
dis1ribuiçio dos seus sinais, pmista na alínea Da8 do inciso I deste artigo.
medialde notitkaçio judicial, desde que ocorra justificado motivo e eDqUillIItO
persistir a e:ausa.

§ SO SímultaneameDte à restrição doparágrafo anrerior, a geradoJalocal
deverá infmmar ao Podar Executivo as razões da restriçlo, para as providêucias
de direito. cabendo apresentoçl'lo de recur"..o peleopemdmo.

§ ~ O Poder Exec:utivo estabelecerá nonnas sobre a un1izaç§o doS
canais previstos DOS incisos fi e mdeste artigo, sendo que:

1- sedo garantidos doisCIIDBÍS paraasfunçaes previstas noiDciso 11;
D - lriDta por certo dos canais tecDic:ammte dispouiveis sel1IOutili:zados

para as~ previsIas DO jnçiso lU. compnJgI1IUIBÇ8o de pessoas jurídicasJIiL)

afiliadas 011do coüpdas à operadma de 1V a Cabo.
§ -r Ospreços easCOIldiçOes de n::muneraçIo dE operadoras, refcrcmcs

80S serviços pr8\istos DOSincisosnem. deverãoser c:ompati~eis comas práticas
usuais de mercedo c comos custos de~. de modo a 8feDder as finalidades
a~2~ .

§ ao A operadora de TV a Cabo nIo teráresponmbilidade alguma sobre
o ccuu.údo da progr8JD8\.io veiadada nos csnais referidos Das incisos I, nem
desté artigo.nem eswá obrigada a f(A'lleca' infra..estrutur paraa prodoçIo dos
progt8lll8S.

13
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§ fi' O Poder Executivo nmmatizará osaitáios téa1icos e ascondições
deuso nos~ prel'istos nas aJiDeas "aft a "gltdeste artigo.

Art. 24. Excluídos oscanais referidos DOS ~isos I. Il e mdo artigo
anterior os demais canais se:rao programados Iivremeole pela operadma de TV a
Cabo.
............................................................................................._ _ .
........... .

COMISSÃO DEEC~IA, INDOSTRIA ECOMÉRCIO

0ffd0.P18&. n.II3s1-J01

SenhorPresidente,

Bruma. 28 de jtmho de 2001.

Solicito a Vossa Excelência proceder à I8visão do despacho

concedidO ao Projeto de Lei n" 3.39&'00, do Sr. José cartos Martinez - que

"modifica a Lein.1I8.977, de 6 de)eneiru de 1995".

Tendo em vista as conseqúllnciu econ&nicu advindas das

aIleraÇÕEIS propostas pelo r8f8J1do proJeto, faZ-se necessáIta sua apreciaÇãO por

este Colegiado, oonfonne preceitua o art. 32, inciso VI. em $&lU alfneu -cl, -h- e

.,~ do Regimento Inlemo.

São inegéwls os reflexos econômi:Qs da citada proposição nas

atividades das operadorasde TV a cabo. ardeas obrigaçOes que pl9l&nde instituir,
confonne consta das exposição que segueanexa, do Deputado NelsonProença.

Certo da acol1lda do pleito, aproveito a oponunlclade para reiterar

protestos de admir39ão e respeito.

Preaidenle

A Sua Excelência o Senhor

Deputado AécIo NEVES
Presidente da C6rnara dos Deputados

NESTA



"I' 'I"~'" ,... 20DL
(Do SInhor Nelson Pro8ftCa)

....... lWWrIodo cMIp.cno lnIetIII CIo Pr'ojtltIl de lei
3.3981DO....... contemplar tamtIémtsta COnQIIo ele
EcllnIlInIa, indústna e Com4rdo(CEtt) em nIIacIo 80
proJdo 3.31)8/00. qur f'IOdlllcll os arUgDs 50. 24 e 24
de LeI em. de 06 de J.-v de 1995.

Sfrl)or PresIdente,

ReQud..... Vossa E:u:eIfN:IIt, 11M tennoS regimentais, seja~ It nMsIa
ciD despacho InldiJl do PIojeto de lei 3.398/00 QLlemOlSllka OS artItGS 5°.24 e 24 da L24
8.977. de 06 de .....ro de 199$..

o PI1lJetD de lei menctonaIIO, Que~ dJspenado do aarne pelo PkNrIo nos
tBrmas do AlUgO 24,11, do RegImentO Interno da casa, RIo teve, em $lU despacho 1nICIII,
dlstY1bUlÇIo pari a ComIssIo de EconomIa, indústria e comên:fo (CEIe).

Contudo, si& InegáyeIs Cl5 réIeJa:ls ecDIl6mIc:as e financetras do dtIIdo p~jetD

sobre as atividades das operaôoras de TV~ cabo diante das~ que ele pIetl!nde
indtuIr. e~. ahID melhor jaGo, feIan direitas -.tauirfdos.

A avalanme de canais9~ que ele Pteb!nde Impor a5én dasJá pn!lI\.ItOs
atualmetlle na CItada da &el, POC\e~ a ~aç:io de lnduSIIo de 70 (seb!ntII) .
ncwos canais nas Ine fIJlIlI de redes de 150 MHr" em sIsbDna anal6gIClll. o que pOde, um
dWIda 1l1guma, pI'O\IOC8f o fim daquele negódo, CIlIII'I um impIcto grande no rúveI de
emprego do MCDr.

AVIRa do elCJ)OStD, enl!ndO "menti!~ o dererllreltD da "'-ndB
lICIma referida, Que posstbllil:arli, 5em dtMda alguma, um exame lNIs aaRado G8 matéfia,
sobretudo sob o ingulo das impIiQlC6es ecDI'l6mIc:as do mesmo.

Ret. OI. 357/2001 - ceie
D8IiO, nos termos do arIIgo 140do RICO. a lilUdiencIa solicitada. escIarecsndo que a
CEIe dlMri pronundar~antasda cerCI, e queo seuproooncIamenro d8'W!I'é cingir­
se à quaslao~ indicade no~. 0ficicMe ê Con*i:iIo RcquawItD o.
após, pubIiquHe.
Em;0M)M)1
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COMISSÃODEECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ;
TERMO DERECEBIMENTO DEgeNDAS

PROJETO DE LEI tf' 3.398100

Nos; termos do art. 119, DIIp&lt, I, do Regimento lnl8mO da

Câmarados Deputados, O Senhor Pre5idente determinou a sbeJ1Ura • e divulgação
na 0I'dem do Dia elasComissões· de prazo para 8Pl'8S8ntação de emendas.a partir
de 24108101, por cinco sessões. Esgotado o pruo. não foram apresentadas
emendas ao prajeloo

Sala daComIssão, em31 de agosto 2001.

~
-~

APARECI E MOURA ANDRADE
Secretária



I • RELATÓRIO

o projeto ., -..me pflfderld8 ITeüdir..:;ar a reda.;ão dos artigoa

se, 23 e 24 da Lei8.971. de6 dejaneiro de 1995, qu& dispõe sobre o serviçode TV
a cabo e dá outras providências.

O autor objstlva, em resumo, tomar obrigatória a transmissão
dos sinais das retransmiRo/U locais da TV .... oircuilo aberto palas Operadoras de
TV a Cabo locais; destinar um canal exclusivamente p8J8 a 1V Radiobrás - TV
Nacional e ainda lI11 canal ctestmdo ao uso compaIti1hado ".m unWersidades do
murücipio ou ml.llicipios situados na área de prestação do serviço utilzado, ou,na
faltadestas. pelas escolas públicasdemaior r&ferência.

Amatéria foi despachada. iniciúnentB. com podertsrmNlivo.
para as comtssões de CiênCia e Tea'lOIogia, Comunicação e Informática (CCTCI) e
eleOonlUtu!;lo • Justiça • de Redação (CCJR).

Na primeira delas recebeu 8 (alto) emendas. apresentadas
pelosdeputados Nelson Proença, In&ldo l.eJtão. LuizPlaUhylino e AlbéricO Cordeiro,

todas elas recusadas pelo t&Ialor. Deputado rris Simões. que. ele próprio. ofereceu
emEftÚI llOI'8SC8I1Iand psnigrato ao artigo 23 da citada lei, renurtlerando o
parágrafo único para primeito. com o objetlYo de estabalecer que -8 posiçAo da
Banda de FrDqwoos dos :Jnais das~s~veril 3I!tr a mesma dos

canais de sinal aberto e mantidu todasnomesmo bIocq-

Antes de o parecer do relator ser votado na Comissão de

Ciência e Tecnologia, Comunlcapão e lnrormãIica, foi acofhido requerimento do
Deputado Marcos Cintra. solicitando a audiência desta Comissão, por reconhecer

lnegiveis os rsnexos econlJmicos e fin3nceiros do cit3doprojeto sobre~ atividades
elas operadOI'8$ de TV B cabo diante elas obrig~ que ele Pffltende instituir, e
que. salvo I'IHJ1horjuizo, fel9m cfll'eltos BClquflidos.-

0uIr0 argumento udli2ado. na OC)Ortunldade. ponderava que a
-avalanche de canais gratuitos que ele /N8iende Impor. além dos i' previstos
atua/mente na citada lei. pode rBptesentar 8 obrigaçlo de IncIudo ele 70 (setenta)
nol.'OS canais nos line UpII de 1WdIts de 750 Mhz, em sistema analógico. com um

impacto grande no nJveI ele fIJI1lPf8f1O do setor. -

Neste Colegiado, coubeonos a refaloria. para proferir parecer
de méritoeconômico sobrea matériaem tela.

Nãoforam apresentadas emendas no âmbito ela Comissão de
Economia. Indústria e Comén:lio noprazo regimental.

É o relatório.
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li· VOTO DO RELATOR

ALei 8.m. sancionada em 06 de janeiro de 1995•.ref1etiu a
realização de amplos debates no 1mbIlo das duas Casas do Congresso Nacional,
que.dem~. ouvtram os maIS aret'ef1l8S serore5da SOCiQdade eM! dir8ta

ou lndir8lamente envolvidos coma rna1étia alltral8da. áuriR1e osquase três anos da
tramitBçio do projato que fie d9u origem.

Desta fanna, seria idealque o PL339a1OO, em epígrafe, que
intenta modficar a mencionada lei, fosse submetido a~ rito. convictos. que
estamos de que sempnt -a di8cussio sanaequfvoeos, reduz excessos. praporciona
o equlíbrio das deliberações e de que quanto mais examinado lI11 projeto. tanto
maior é li plObiIbJlldadu de~.

O certo , cpt 8 all8façio com objetivos pontuais, ora
pNtendida no projeto, exacerba na oc:upaçio camputa6ria c gndUIa do espaço

espectral dasoperadoras.e~o-o a oerca de 50% da capacidade dos sistemas.
A lntrociLI9llo de.ncwas cancIçlief.. portento. pode impos3lbiiitar

O essencial planejamento de ernpre$8S que se eIesenvoNeram à partir de regras
claras e vigentes desde o princípio das atividades de cada operadora. no quetange

à distribuição de conteúdos, compulsórios ou nIo.
VaJe adUZir que. como essas mesmas regras lewram ao

desenho de cperaçães que buscam o equIIlbrio entre cuetos e PIe90S praticados,
todas as inovações 8 novas demandas devam 5IElr bem analisadas, sob pena de
COI'ICOmIrem para Q quebra violerita das relaÇões GStabeIeciclu num aegmenlo já

deficitário. diante do COIltJnto oneroso de obrigações atualmente já~ às
operadoras.

Segundo dados da ASTA - Associação Brasieila de

Telecomunicações por AssInatura, que congrega empresas que utilizam não só a
tecnologia do Cabo (rede de cIshfbuÇlo mista, de cabos coaxiais e fibras óticas),

como as de MMOS(miCroondas terrestres, como o telefone celular) e de DTH (sinal
recebido diretamente do oatólite), a dimensão da indWtria no pais. que~cIependEl

dlretamemeda evoluçao do e&nário lICOnOmIco nacional. é a seguinte ;

• NOMERO DeASSINANTES: 3.5MlLHOES

• INVESTIMENTO NO l' SEMESTRE DE 2001: R$ 959
MlLHÓES

• FATURAMENTO NO 1° SEMESTRE DE 2001; R$ 1.300
MILHÕES

• EMPREGOS DIRETOS: 11 MIL

• EMPREGOS INDIRETOS: 16 MIL

• ASSINANTES INTERNET DE ALTA VELOCIDADE: 72
Mil



ks difenJntes tecnologiat do regúladas por cIiv8rsas normas
legais, mas o único sisrema I'8Qldado por uma leié a TVa Cabo. cuiadanomi1aoão
C8 confunde com cc demais saMQ08 de distrlbuJ(lão dEl mais e áudio e vídao. como
também OoorTe nosEstados Unidos. Terc.- emcasa nao SiIJIIfiCa aueos sinaJs
estio chegando por cabo. Podem perfeilamEl1te estarchegando peto éterprovindos
de umsatéliteou attaYésde umfeixe de mlcJVOnClas.

Tatvez pOr confundir-se com o pr(jplto serviQO de TV l3Baa e
per ser r8QIJ1ado gor lei é que o serviço seta otmo de tanto fnteresss dos
legisladores. A suposta democ(3tização do acessoà 1eIIMsão acaba POr englobar a
idéia de SéI uUflZAl J:I;lra tal fvn a TV a C8b0. Os demais seNieOs. QUe foram
instituídos e são regulados por atos do Podar ExsCu!M), paree.m resguardados
deste tipo de assédio.

O MMDS semplV esteve defencfldo da distribuição gratuita de

seus canais sob o argumento de que opera com wn l'Itirnero muito pequeno deleS.
De f8tO. o sistema MMDS anaJOgk:o. de acordo com o l8Qu&amemo vtgenre, dIspOe

no nWômo de 31 canais. mas é importante regisIrar que Ina rede de TV a Cabode
330 MHz' não pode of8l806t mais do que 40 canais e 89 redes de 450 MHz. que

constituem a maioria absoluta das redes no BmsiI. não comportam mais do que 60

canais.
O Dnt ou DBS. que distribui seus sinais digitais através de

satéfites, pode oferecer. na prática, umnún!8R) ilimitado de canais, desde quehaja
disponibilidade de traItIJpOItderr, o que hoje MO constitui um prabktmll. Neste

caso, são centenas de canais que chegam aos assinantes com a qual\dade da

tecnologia digital. Corno~ seNiço foi regulamentado por decreto e norma do

Poder ~utivo. nunca sofreu as conseqüências de .um ~eamento" de suas
freqüindas. Cabe exclusivamente ao operador desta modalidade de distribuição
eleger a programação que lntegnri a sua. grade. Aquela entidade enfaliza. também,

que a soma dos prejuízos dos últimos 5 (cinco) anos, somente c:onsiderando as
operadoras TVAe Globo Côo, ultrapassam R$ 2 blIhõea de rHi&, refletindCI que 0$

grandes Investimentos exigidos e o largo tempo de maauaçio dos mesmos ainda
não pennrou a obtenção de umfluxopoctttvo de rendinento9.

Parece claro. portanto. que a PnlIJOSição em tela,

independente das intenções dO Ie9slador, no que tange ao seumérito econ&nico.
não deve prosperar. Defato, sua aprovação poderàafetar de maneiaeo.dente o
equillbrioeconomico-financeiro do 68lDr, InWtbIli:zando eventualmente a consecução
da expansio do senIiço de TV a Cabo no ParS.

Diante do eJCPOStO, votamoa pela Njei9io d.... • do PL
41.833101, .penudo.

Solad3 Comisdo. em 6 de novembJ'tl de 2001 .

~1lS~.~
t O cabo que conduz osme, dass1ficado de 8COfào com a suacapaCiClade de
tranamis.são, .,cIo 03 mais comms 08 de 330, 450, 5SO. 750 MtU
:! Equipamento receptor, processador e repetidordo sinalleC8bicIo no satélite.
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111- PARECER'DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústriae Coméroio, em reunião
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei 0 2

3.398/00 e o PL 4.933/01, apensado, nos termos do parecer do Relator,
Deputado Delfim Netto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Marcos Cintra - Presidente, Gerson Gabrielli, Jaques

Wagner e Sérgio Barros - Vice-Presidentes;. Alex Canziani, Aloizjo
Mercadants, Antônio do Valle. Augusto Nardes, Badu Picanço, Carfito
Merss, Chico Sardelli, Delfim Netto, Divaldo Suruagy, EJcione Barbalho,
Emerson Kapaz, Francisco Garcia, Jairo Carneiro, João Pizzolatti, João
sampaio, Jurandil Juarez, léo Alcãntara, Udia auinan, Márcio Fortes,
Osório Adriano, Ricardo Ferraço, Rubem Medina. Virgífio Guimarães e Zila
Bezerra.

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2001.
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, AUTOR: OEPUTAOO NELSONPRoeNÇA

TECTOIJUSTlFICAÇÃO

PÂGINA

01/01

JUSTIFICATIVA

i ,

!Art. 2°. - Esta lei entra em vigor na data de sua pubücac;:ão. apljcando-st a tpdas as ODIrad0ras d.
:lV a Cabo que obtiverem sua concesslo a partir de sua vigência. \

1
!
I

r ~

!O Projeto pretende alterar a LEI DO CABO. que presidiu todo o processo ricitatório das concessãe$'
jpara a prestação do Serviço de TV a Cabo e afronta todas as regras estabelecidas nos editais dst
jconcolTência pública da ANATEL, portanto, preürrlinarmente. pode-se assegurarque estas mudani
,erem direitosadquiridos. .
I

i I

iOs licitantes pagaram preços altíssimos pelas concessões e assumiram inúmeras obngações!
~nstituidas pela LEI 00 CABO e pela própria Agência Reguladora. por conseguinte a "invasão- dásua!
~rade de prcgramação com maiS uma infinidade de canais obrigatórios tomaria todos os PIanos/
~nanceiros da lícitantes totalmente inúteis. provocando. com certeza, uma verdadeira quebradeira d1
fum grande númerode empresasconcessionárias de serviçOs públicos.

IA simples introduç:ão da ressalva de que tal exigência só seria aplicada às nova! conc:essõa permmnt àS
futuras liá~~es. ao elaborarem seus planos econômicos, que calculem o rea' impacto deStes l'1OY05 gravamesj
,ro seu negoao. l
~c ~

I 131D912000 >1 2.. c n I
I DATA ASSlNAlURAPARLAMeM-AR I
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. P..UTOP.: OEPIJTMlQ NELSONPROENÇA

; PARTIDO : UF
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pAGINA

01101

,
TEXTOlJUSTlFtCAÇÃO :

;Art 23 j'
~,

;Parágralo único - as concessionárias de SelViça de TV a Cabo deverão dispordos ClIIIais~na alínea "a-, deste inciso, em número suficiente para a distribuição da programação
!retransmissoras localizadas dentro da área de prestaçAo do serviço de TV a Cabo concedido,
que utilizem a tecnologia digital na distribuicio dos sinais de Imagem e áudio. :

Apretendida inclusão no rol dos cana~J:;::A~:iros da LEI DO CABO da pro~1
mencionada no projeto pode atingir a uma qWlDti~ dc= novos canais. cuja transmissão é tecDicamen
~mpossíveJ e~ 90%.( n.oventa por cento)das redes existentes. enquanto a distribuição do sinal for fei
com tecnologia anaJogtca. . I
~s redes construídas pelas operadoras de cabo. no Brasil utilizam, na maioria dos casos. cabos de 4S~
~ portanto não haveria canalização disponível para atender a este reclamo, sem aIteraIJ
profundamente a programação atualmente ofcrecidaaosassinantesdo serviço. :

I

]A única solução técnica que penniriria a uma rede de450 .MHz recepcionar tal número de novos canais!
!seriaa digitalizaçãodos sinais transmitidOs. o que. aliás. está no plano de todas as operadoras de TV al
Fabo. que terão, ine"itavelmente.de se adaptar à realidade da TV Digital a curto prazo. 11
jAssim sendo. a simples ressalva de que a obrigação só seria aplicável às operações que utilizam
~ecno]ogia digital viabilizariao atendimento da regrapelos operadoresde TV a Cabo.
I ,

,
ASSINATuRA PARLAMENTAR

13109/2000
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PROJETO DE LEI NO 3.398, DE 2000
(Do Sr. José Cartas Martinez)

Modifica a Lei nO 8.977, de 6 de
janeiro de 1995.

eMENDA SUPRESSIVA N° 4/00
Exclua-se do arte 1° do Projeto a nova redação proposta ao an. 24

da Lei nO 8.177, de 8 de j.eilV de 1995.

JUSnFICAçAo

~...l:.~
..LNA-J...:co lE ITJ+o

(rsj;)S/Pb)

o Serviço de TV a Cabo é um seviço de telecomunicações que

consiste na distribuição de sinais de vídeo elou áudio a assinantes, mediante

transporte por meios físicose remuneração.

Tem entre seus objetivos a promoção da cultura universal e

. nacional. a diversidade de fontes de informação. o lazer e c entretenimento, a

pluralidade política e o desenvolvimento social e econômico do País.- ..
Nesse sentido, foi prevista distribuição compulsória de canais

básicos que retratam as emissoras de televisão aberta. programação legislativa

municipaVestadual, Cêmara dos Deputados, Senado Federal, programação

universitária, educativo-cuttural e comunitária.

Além disso, foi também prevista a alocação de canais· à

prestação eventual ou permanente de serviços ofertados pelas Concessionárias.

ã razão de 300,4 dos canais tecnicamente disponíveis para a prestação

permanente e 2 canais para a prestação eventual.
A nova atribuição de obrigatoriedade embutida na redação do

referido artigo fere o principio da menor interferência do Estado na iniciativa

privada. cerceando o direito de liberdade de escolha de assinante e

concessionário. na gestão de conbato de serviço entrepartes.
. Sala das Reuniões, em 16de setembro de 2000.

h~J



COMISSÃO DECIÊNCIA E TECNOLQGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁnCA

PROJETO DE LEI N° 3.398, DE 200
(Do Sr. José Carlos Martinez)

Modifica a Lei nO 8.977, de 6 de
janeiro de 1995.

EMENDA MOOIFICAnVA N° 5,/00

Dê-se a seguinte redação ao art. 5°, inciso VIII, art. 23, inciso I, alínea "a",

ao parágrafo único (na realidade § 10), a ser acrescido ao art. 23. bem cerne ao

§ 4° do mesmo artigo, dispositivos estes referidos no art. 1° do Projeto em tela,

acrescentando-se ainda dois incisos (XVIl e XVIII) ao caput do art 5° já citado:

.,Art. 5D
•••••_ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.............................................................II ••••••••• ~· .

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o

conjunto integrado pelos canais destinados à transmissão

dos sinais das emissoras geradoras locais e das

retransmissoras locais de TV em circuito aberto, não

codificados, pertencentes à mesma Unidade da Federação da

. geradora local cedente da programação. e pelos canais

disponíveis para o serviço, confonne o disposto nas alíneas

B a g do Inciso I do art. 23 desta Lei;

..........................................................................................................
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XVII - Geradora Local - é a estação geradora do

serviço de radiodifusão de 80n8 e imagene em VHF e UHF~

pertencente à mesma Unidade da Federação onde se situa a

prestadora do Serviço de TV a Cabo, cujos sinais alcancem a

área de prestação do c;erviço com nível adequado.

diretamente ou através do serviço de retransmissão local de

televisão;

XVIII - Retransmissora Local - é a estação que se

destina a retransmitir, de forma simultânea, os sinais de

geradoras locais e que se localiza na mesma Unidade da

Federação em que se encontram as geradoras locais.
Art. 23•••••.••••••••••••••••..•••••.•••...•••••••.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••

1- CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA:

a) canais destinados à distribuição obrigatória,

integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação,

da programação das emissoras geradoras locais e das

retransmissoras locais de radiodifusão, de sons e imagens,

em VHF ou UHF, abertos e não codificados, pertencentes à

mesma Unidade da Federação da geradora local cedente da

programação, cujo sinal alcance a área do serviço de TV a

Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões

estabelecidos pelo Poder Executivo;...................................................................................................-....
§ 4° As emissoras geradoras· locais e as

retransmissoras locais de TV em circuito aberto, não

codificados, poderão, eventualmente, restringir a

distribuição dos seus sinais, prevista na alínea "a" do inciso

I deste artigo. mediante notificação judicial, desde que

ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa•

.........................................................................................................

http:23�����.����������������..�����.���...�������.�


§ 10. As concessionárias do Serviço de TV a Cabo

deveria d\sponlb\\\zar 0$ canais previstos na alínea li do

inciso I deste artigo, em número suficiente para a

distribuição da programação das retransmissoras

localizadas dentro da sua área de concessão.

".......................................................................................................
JUSTIFICAÇÃO

A modificação que propomos visa a possibilitar que o sinal de

retransmissoras de televisão, pertencentes à mesma Unidade da Federação da

geradora de televIsao local cedente da programação, seja distribuído a

assinantes de TV a C~bo, permitindo assim o acesso à programação local e

estadual, de seu eventual interesse, de acordo com o principio da promcçãc da

cultura regional.

A alteração limita o espectro da obrigatoriedade para os limites

do Estado, Q que nos parece' bastante razoável e sensato, em contrapartida ao

pleito que obriga a inclusão· de todas as retransmissoras disponíveis,

independentemente da localização da geradora cedente da programação.

A medida irá premiar o esforço dos empresários e profissionais

que investem tempo e recursos em televisão, preocupados com a regionalização

da programaçêo. No extremo oposto colocam-se aqueles que, com apenas um

ponto de geração de programação, pretendem. através do princípio do menor

esforço, garantir que seu produto seja compulsoriamente disponibilizado.

Sala das Reuniões, em 14 de setembro de 2000.

-1-1/P Il·~
~PutadO Luiz PiaUh~~o ......
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COMISSÃO DE CIe.~CIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÃJ1SlL

PROJETO DE LEI NO 3.398, DE 200
(Do Sr. José Carlos Martinez)

Modifica a Lei nO 8.977, de 6 de
janeiro de 1995.

EMENDA MODIFICATIVA NO . 6/00

Dê-se a seguinte redação ao art. 5°, inciso VIII, art. 23, inciso I, alínea-aD

,

ao parágrafo único (na realidade § 10), a ser acrescido ao art. 23, bem como ao

§ 40 do mesmo artigo, dispositivos estes referidos no arl 10 do Projeto em teta,

acrescentando-se ainda dois incisos (XVII e XVIII) ao caput do art. 5° já citado:

&IArt. 50 ,. _ .
.........................................................................................................

VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o

conjunto integrado pelos canais destinados à transmissão

dos sinais das emissoras geradoras locais e das

retransmissoras educativaS locais de TV em circuito aberto,

nlo codificados, pertencentes ã mesma Unidade da

Federação da geradora local cedente da programação. e

pelos canais disponíveis para o serviço, conforme o disposto

nas alíneas a a g. do inciso I do art. 23 desta Lei; .

........._ - .

XVII - Geradora Local - é a estação geradora do

serviço de radiodifusão de sons e imagens em VHF e UHF



pertencente à mesma Unidade da Federação onde se situa a

prestadora elo Serviço de 'TV • Cabo, cujos sinais alcancem a
área de prestaçio do serviço com nível adequado.

diretamente ou através do serviço de retransmissão locaJ de

. teleyisãoi

XVIII - Retransmissora Educativa Local· - é a

estaçlo que se destina a retransmitir. de forma simultânea.

os sinais de geradoras locais e que se localiza na mesma

Unidade da Federação em que se encontram as geradoras

locais.
Art. 23 _ .

............................................_ _ .
1-CANAIS BAslcos DE UTILIZAÇÃO GRATUITA:

a) canais destinados à distribuição obrigatória,

integral e simultAnea. sem inserção de qualquer infonnação.

da programação das emissoras geradoras locais e das

retransmissoras educativas locais de radiodifUsão, de sons e

imagens. em VHF ou UHF. abertos e não coãdicados,

pertencentes. mesma Unidade da Federação da geradora

local cedente da programação, cujo sinal aJcance a área do

.serviço de TV a Cabo e apresente nival técnico adequado,

confonne padrões estabelecidos pelo Poder Executivo;

............_ _ ..
§ 4° As emissoras geradoras locais e as

retransmissoras educativas locais de TV em circuito aberto,

nlo codificados, poderão, eventuaJmente, resbíngir a

distribuiçlo dos seus sinais, prevista na alinea lia" do inciso

I deste artigo, "mediante notifiçaçio judicial, desde que

ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa.

........................................................................................:,......•..._....-
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§ 10. As concessionãrias do Serviço de 1V a càbé. ~

deverão disponibilizar os canais previstos na alínea 11 do

inciso I deste artigo, em número suficiente para a

distribuição da programaçAo das retransmissoras

loealizadas dentro da sua área de eoncessão.
n.......................................................................................................

JUSTJF1CAÇA0

A modificação que propomos visa a possibilitar que o sinal de

retransmissoras educativas de televisão, pertencentes à mesma Unidade da

Federação da geradora de teJevisAo local cedente da programação. seja

.distribuído a assinantes de TVa Cabo, pennitindo assim o acesso à programação

local e estadual, de seu eventual interesse, de acordo com o princípio da

finalidade educativa previsto no art. 221 da Constituição Federal.

A alteração limita o espectro da obrigatoriedade para os limites

do Estado, o que nos parece bastante razoável e sensato, em conlrapartida ao

pleito que obriga a inclusão de todas as retransmissoras disponíveis,

independentemente da localização da geradora cedente da programação.

A medida irá premiar o esforço dos empresários e profissionajs

q~ investem tempo e recursos em televido com finalidade educativa, e sem fins

lucrativos. No extremo oposto colocam-se aqueles que, com apenas lI11 ponto

de geração de programação, pretendem, através do princípio do menor esforço,

garantir que seU produto seja compulsoriamente disponibilizado.

Sala das Reuni6es, em \5de setembro de 2000.

!~.,ec/.u;A.o
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''.COMISSÃO DE CIÊNCIA ETECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

PROJETO DE LEI Nt 3.398, DE 2000
(Do Sr. José Cartos Martinez)

Modifica a Lei nO 8.9n, de 6 de
janeiro de 1995.

EMENDA MODIFICATIVA N° 7/00.

Dê-se a seguinte redação ao art. 5°, inciso VIII, art. 23, inciso I, alínea "a",

ao parágrafo único (na realidade § 10), a ser acrescido ao art. 23, bem como ao

§ 4° do mesmo artigo, dispositivos estes referidos no art. 10 do Projeto em tela,

acrescentando-se ainda dois incisos (XVII e XVIII) ao caput do art. 5° já citado:

-Art. 5D •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

...........................................................................................................
VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o

conjunto integrado pelos canais destinados à transmissão

dos sinais das emissoras geradoras locais e das

retransmissoras locais de TV em circuito· aberto. não

codificados, pertencentes à mesma Unidade da Federação da

geradora local cedente da programação, cuia concesslo

tenha sido outorgada a partir de 10 de janeiro de 2001, e

pelos canais disponíveis para o serviço, conforme o disposto

nas alíneas a a 9 do inciso I do art, 23 desta Lei;

..........................................................................................................
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XVII - Geradora Local - é a estação geradora do

serviço de radiodifusão de sons e imagens em VHF • UHF,

pertencente à mesma Unidade da Federação onde se situa a

prestadora do Serviço de TV a cabo, cujos sinais alcancem a

área de prestaçlo do serviço com nlvel adequado.

diretamente ou através do serviço de retransmissão local de

televisão;

XVIII - Retransmissora Local - é a estaçAo que se

destina a retransmitir, de fonna simultânea, os sinais de

geradoras locais e que se localiza na mesma Unidade da

Federação em que se encontram as geradoras locais.

Art. 23. ..•.....•......................................................................
..........................................................................................................

1- CANAIS BÁSICOS DE UTIUZAÇÃO GRATUITA:

a) canais destinados à distribuição obrigatória.

integral e simultânea, sem inserção de qualquer intonnação,

da programação das emissoras geradoras locais e das

retransmissoras focais de radiodifuslo, de sons e Imagens,

em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujas

concessões tenham sido outorgadas a partir de 1° de janeiro

de 2001, pertencentes à mesma Unidade da Federaçio da

geradora local cedente da programação. cujo sinal alcance a

área do serviço de 1V a Cabo e apresente nivel técnico

adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder

Executivo;......•................•...........•.................•......._....•................- -
§ 4° As emissoras geradoras locais e as

retransmissoras locais de TV em circuito aberto, não

codificados, cujas concessões tenham sido outorgadas a

partir de 1° de janeiro de 2001, poderão. eventualmente,

restringir a distribuição dos seus sinais, prevista na aUnea

http:�................�...........�.................�......._....�
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-a" do inciso I deste artigo, mediante notificação judi cial,

desde qUê ocorra justificado motivo e enquanto persistir a

causa.
••.......................................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

A modificação que propomos visa a possibilitar que o sinal de

retransmissoras de televisão, pertencentes à mesma Unidade da Federação da

geradora de televisão local cedente da programação, seja distribuído a

assinantes de TV a Cabo, possibilitando assim o seu acesso à programação local

e estadual, de seu eventual interesse, de acordo com o princípio da cultura

regional.

A alteração limita o espectro da obrigatoriedade para os limites

do Estado, .restrita às retransmissoras cujas concessões venham a ser

outorgadas a partir de 10 de janeiro de 2001, o que nos parece bastante razoável

e sensato.

Trata-se de contrapartida ao preito que Obriga a indusão de todas

as retransmissoras disponíveis, independentemente da localização da geradora

cedente da programação, além de possibilitar o essencial planejamento para

implantação desses canais em sistemas que se desenv~veram a partir de

regras claras no que tange à distribuiçao provisória de conteúdos.

Essas mesmas regras levaram ao desenho de operações que
buscam o equilibrio entre custos e preços praticados. Inovações e novas

demandas quebram violentamente relações estabelecidas num segmento já

deficitário.

A fIXação de ponto de partida claro e moderado permitirá o

redesenho da engenharia econõmica dos sistemas.
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Finalmente, a medida irá premiar o esforço dos empresários e

profissionais que investem tempo e recursos em televisão. empenhados na

regionalizaçAo da programação. No extremo oposto colocam-se aqueles que,

com apenas um ponto de geração de programação, pretendem, através do

principio do menor esforço, garantir que seu produto seja compulsoriamente

disponibilizado.

Sala das Reuniões, em 15de setembro de 2000.
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PROJETO DE LEI N­
3.398 ele2000

EMENDA N°
r- 8/00 .

USO ãY.CLUSlVO DA COMISslo

COMISSÃO DE CI~CIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

AUTOR: DEPUTADO NELSON PROEN A

PARTIDO UF

PMDB RS
PÁGINA

01/03

TEXTo/JUSTIFICAÇÃO

art. 23 da Lei 8.977, de 6 de janeiro de 1995,a que se refere o art. 1° do PL-3.398, de 2000,
assa a vigorar com aaéscimo do parágrafo10 ao Art. 23, com a seguinte redação:

Art. 23 - (._1
Parágrafo 10 A operadora de 'n7 a Cabo terá o direito de distribuir a programação d
retransmissoras locais de televisão, cujos siDais, abertos e Dão codificado~ alcancem a i
do serviço de 1V 3 Cabo. As retransmissoras locais de TV poderão restringir a distribuiçâ
dêseus siaais. mediante ROtificaçãO judiciaL desde que ocorra justificado motivo e eoqwmt
persistir a C8USL

USTIFICATIVA
Brasil foi um dos úl,timos países de grande economia a implantar o Serviço de 1V a cabo q

á décadas já estava vulgarizado em países como Estados Unidos e Argentina. Antes
OUVessé qualquer experiência na implantação e operação do Serviço, foi aprovado o se
egulamento, através da Lei 8.9nI95. que se constitui na única lei no Brasil a regular um

rta e detenniriada modalidade de serviços de telecomunicações.
ublicada em jáneiro de 1995, em plena era do controle estatal das telecomunicações Brasil

o de discussões que reuniram as mais dispares entidades da sociedade civil, utilizand
nceítos que Vinh8m do inído da década de 90, a lei 8.9n impOs um oneroso conjunto d

brigaçãespàraos operadores do Serviçode TV a Cabo, entre outras:

• Obrigação de carregar todos os canais abertos de radiodifusão;
• Obii~o de carregar setecanais básicosde utilização gratuita;
• ObrigaÇão de carrega" 2 canaisde prestação eventual de serviços;
• Obrigaçâó de destinar 30% da capacidade total do sistema de distribuição ao uso

programadores independentes, não afiliados a operadora;
• Obrigaçãode incentivar a indústriacinematográfica nacional e exibir filmes nacionais

atraso naimplantaÇio do Serviço de 1Va Cabo no Brasil pelo Poder Executivo e os anos d
.ISCl.Jssõtis que demandaram a aprovação da Lei S.971, acarretaram a conseqüência. hoje,
uàrido sequer ainda iniciaram as primeiras operações do Serviço de TV a Cabo, autorizada
las licitações promovidas pela Anatel, de já estar superado, tecnologicamente, o Serviço
a Cabo. .
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,
convergência tecnológica, que reúne num só aparelho as funções da televisão, do computador e­

o tetetone, noje já é um fato. O dominio da 'transmíSSão de serviços de Imamet em alta:[_o _ de redes em banda larga. seja por meios físicos. seja por meio de
diofrequêndas, vem se ampliando a passos largos. A digitalização das TVs abertas. qUe!

ncrementa a TV-Jnterativa e sua conseqüente competitividade com as 1Vs. a Cabo. é uma
rreversivel questão de tempo, que o progresso tecnológico encurta velozmente. Tais novo~

ic;:os. em especial os Serviços de Intamat, qua estZ fora do poder normativo da Anatel. porqUEl\
ao considerados serviços ,de telecomunicaçc5es, mas servíços de valOr adicionado, já em plenBl

a no mercado, abrangem a televiSão, convergida no computador, concorrem diretamente co
TV a Cabe e aferec8m, com Etuperioridade, 0$ mesmos 5efViçoS oferecidas peja TV a Cabo. sem,

~IIlUUO, estarem onerados pela carga de obrigações que a Lei 8.9n impõe ao operador d
erviço de TVa Cabo.

disso, o projeto afronta as diretriZeS da ANATEL na proposta de Regulamento para instituir
VO SERViÇO DE COMUNICACÃO MULTIMIDIA [SeM) objeto da Consulta Pública 2.46, e

12.09.00. Ali se define esta nova mOdalidade como:

6Serviço fixo de telecomunicações de interes-M coletivos, prestado em âmbito nacional
internacional, noTegime privado, que possibDita a ofertade
Informaç6es Afu/timldls, utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área
prestação de sennço'.

expressão -Informações Multimidia~ por sua vez, está assim definida:
",sao sinais de áudio r! video; dados. sons, imagl111S e 1c?r10 passnoeis de transmissõo ou recepçao

QSSinQnles do saro
E "Assinanten define-se como:

I .pessoa natural ou jurídica que possui vinculo contratual com a prestadora para fruiÇ§o
SeM". '

ê-se que o novo serviço proposto pela ANATEL ccmpreende tudo o que faz a televisãD p ,
ssinatura e ainda que no Regulamento venha explicita a proibição para prestaClores de SC

azerem televisão a cace, a convergênda temológica já lhes autoeiza a fazer televisaO a
transmitir sinaiS Cle áudio, vídeo sons e imagens] através do computador, QUe hoje já realiza a

nções do televisor.

, pois. uma realidade que o Serviço de TV a Cabo, sob o aspecto tecnológico, já acabou e qu
sistirá, mercadologicamente, enquanto as atuais operadoras mantiverem suas bases d

ssinantes e até qUI:: ocorra o dcmfnio da oferta do serviço pelas novas teenologias. Destarte,
reve, a ninguém mais interessará obter concessão para o Serviço de TV a Cabo, pois poder'
restar o mesmo serviço, com outros nomes e por outros meios e tecnologias, porém .
uaisquer dos ênJs impostos pela lei 8.9ITI95.

ar isso, o momento é de aumentar o poder de competição das operadoras de TV por assinatUra.
m de que possam enfrentar a avalanche da conccrrência dos novos serviços, que substituem

a CabO com mais qualidade, diversidade e melhor preço, ao invés de impor ainda ma~
brigaçães de carregar canais e programações alheias, indiscriminadamente, a titulo gratuito.

sim, é conveniente assegurar na lei o direito das operadoras de TV a Cabo. de cistribuir o
inaís das retransmissoras locais de -nJ aberta, mas não a obl1gaçêo de fazê-lo. Sen
minentemente local o Serviço de TV 8 Cabo, haverá cJaro interesse do operador e da comunida

rama o local, com ível com a melhor diretriz uida la lei em vi obri
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c:arregaclos no sistema de cabo somente os sinais das geradoras haverá daro interessa
o operador e da programação 1oc:aJ, compatível com a melhor diretriz seguida pela lei em locais
e televisão. Há que distinguir - ptegramaçjo kJcaJ - de retransmissora Ioca/O. pois esta última

apenas estar repetindo a programação da cabeça de rede.

exigência da reserva de 50% da capacidade de distribuição para canais de programaçá~
acionai implicará imposiç.io de Õ~ injusto e disaiminatório. por inexistir tal obrigação par~

odos os demais serviços COIlCDTentes com o Serviço de TV a Cabo, tais como aTV aberta. o~
erviços de Internet em Banda Larga. a TV Interativa, o Serviço de Comunicação Multimídia. q

rviço de MMOS e Serviço DTH. Além disso, a proteção à programação nacional jã estJál
ntemplada em dois dispositivos especificos da lei em vigor, omitidos pelo projeto:

• Art. 1()D - Compete ao Poder E.xea.nivo determinar ou normatizar, de acordo com
conveniência ou imeresse público: [...]

'lU ~ o csmbclccimerno de diretrizes pM'Il a prestaçio do Scl"viço de TV a Cabo qt= cstiDw1cm
incentivem o desenvolvimemo da indústria cinematográfica nacional e da produçãO de film
desenhos animados. vídeo c multimídia noPais.

• Art. 31 - A operadora de TVa Caboestá obrigada a: [...1

IV - exibir em sua programação film~ nacionais, de produção independente. de longa-metta8
média-metragem, curta-metragem e desenho animado, conforme definido em regu1ameoto a
baixado pelo Poder Executivo, resguardada a segmClWlç!o du~.

ão faz senticlo atribuir um canal gratuito ao Poder Executivo, o poder dos poderes. Além d
gumentos já expostos, é medida contrãria aos prinCipios funaamentais da aemocraCia

nexistente nas nações mais avançadaS.

erifica-se que o projeto está na contramáo da convergência tecnológica. que é imNersi'lti
vassaladora e também na contramão mesmo dos princípios de atuação da ANATEL, n~ado
ara a universalização e para a mais ampla competição nos serviços de telecomunicaçõeS. Daí
resente emenda para que seja mantida a atual redação da do art. 23 da Lei 8.9n195.
c:rescentando-se-lhe o parágrafo 10, nos termos propostos e, em conseqüênCia, suprimindo-s
o projeto as prOPOS1Z!lS de altersçlo dos dispositivOs:

Art. 5, Inc VIII - que define canais básicos de utilização gratuita. neJes incluindo a
retransmissoras lOCais de radiOdifuSão;
Art. 23, '"e. I, -a- - que outorgacanal e;,atuitoas retransmissoras locaisde radiodifusão;
Arl 23 § 4° - que obriga a operadora de cabo outorgar canais em número equivalente ao
canais das retransmissoras de raáocüfusão dentro da área de prestação do Serviço de TV
Cabo.
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TERMO DERECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N° 3.398/00

Nos termos do art. 119, I e § 12, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura e divulgação.
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 11/09100, por cinco sessões. Findo o prazo, foram apresentadas oito
emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 05 de outubro de 2000.

,. n,~,~~'v~

Ma~ do Espirito Santo
Secretária

I • RELATÓRIO

o -Projeto de L~i n.O 3.398, de 2000, apresentado pejo

ilustre Deputado José Carlos Martinez, propõe modificações na redação dos

artigos 5°, inciso VIII, 23 e 24 da Lei n.o 8.9n, de 6 de janeiro de 1995.

A modificação visa essencialmente incluir na referida

legislação a obrigatoriedade da transmissão dos sinais das retransmissoras de

TV em circuito aberto pelas Operadoras de TV a cabo locais. A modificação no

artigo 23 procura estabelecer que o canal destinado para uso universitário,

compartilhado pelas universidades do município e dos municípios da área da

prestação do serviço deva ser utiliZado, na falta destas, pelas escolas públicas de

maior referência. Já alteração do art. 24 pretende obrigar as operadoras de TV a

cabo a reservarem 50% de sua capacidade, preferencialmente, para canais de

programação nacional.

A proposição foi distribuída para exame das Comissões de

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e de Constituição e Justiça e

de Redação. Cabe a esta .comissão apreciar o mérito do projeto de lei e das oito

emendas a ele apresentadas durante o prazo regimental



A emenda n.o 1/00. de autoria do Deputado Nelson

Proença, limita a aplicação das novas regras às operadoras de TV a cabo, cujas

concessões forem outorgadas após a vigência da nova lei. Do mesmo autor, a

emenda n.o 2/00 propõe a aplicação da obrigatoriedade de transmissão apenas

às operadoras que utilizem tecnologia digital na distribuição do sinais de imagem

e áudio. A emenda n.o 3/00, também de autoria do Deputado Nelson Proença.

incide sobre o art. 24 da Lei de TV a cabo, estabelecendo a exigência de

qualidade comprovada e preços justos e razoáveis para que se implemente a

reserva de 50% da capacidade de distribuição para programação nacional

proposta no projeto de lei. A quarta emenda apresentada pelo mesmo deputado,

emenda n° 8100, acrescenta parágrafo ao artigo 23, estabelecendo que a
operadora de TV a Cabo terá o direito de distribuir a programação das

retransmissoras de televisão, cujos sinais, abertos e não codificados, alcancem a

área do serviço de TVa Cabo, sendo que a geradora ou a retransmissora poderá

restringir a distribuição de seus sinais. mediante notificação judicial, e desde que

haja motivo e enquanto persistir a causa.
Já a emenda n° 4/00. de autoria do Deputado lnaldo Leitão.

propõe a supressão da modificação proposta pelo projeto de lei ao artigo 24 da

Lei n.o 8.977. de 1995. que impõe a reserva de 50% da capacidade de

distribuição das concessionárias do serviço de lV a Cabo para canais de

programação nacional.
As emendas n.o 5/00, de autoria do Deputado Luiz

Piauhylino. e n.O 6/00, de autoria do Deputado Albérico Cordeiro, pretendem

modificar a redação do inciso. VIII do art. 5°. acrescentando a definição para

geradora local e retransmissora local. limitam na alínea "a" do inciso I do artigo

23, a obrigatoriedade de transmissão aos sinais da geradoras e retransmissoras

pertencentes à mesma unidade da federação e acrescentam parágrafo ao artigo

23, estabelecendo que as concessionárias do Serviço de TV a cabo deverão

disponibilizar os canais previstos na alínea Ma" do inciso I do referido artigo em
número suficiente para a distribuição da programação das retransmissoras

localizadas dentro da sua área da concessão.
A emenda nO 7/00. de autoria do Deputado Albérico

Cordeiro, restringe a aplicação das novas regras às geradoras e retransmissoras

locais cujas concessões forem outomadas a partir de 1° de ianeiro de 2001.
Ê o relatório.

39
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11 • VOTO DO RELATOR

A TV a Cabo é uma fonna relativamente nova no sistema

de transmissão de sinais de TV para o povo brasileiro. Porém. pode tomarooSe

uma tonna de discriminação das geradoras e retransmissoras brasileiras.
As legislações vigentes que regulam o serviço de

radiodifusão de sons e imagens, o serviço de retransmissão e de repetição de

televisão baseiam-se inicialmente no art. 6° da Lei 4.117 de 27 de agosto de

1962. que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações: "Serviço de

Radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo público em geral,

compreendendo a radiodifusão sonora e de televisão",
O Decreto 3.451, de 9 de maio de 2.000, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,

ancitares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. estabelece: "O Serviço

de RTV é aqueJe que se destina a retransmitir, de fonna simultânea, os sinais de

estação geradora de televisão para a recepção livre e gratuita pelo público em

geral", e o artigo 10, do mesmo decreto dispõe: "Os Serviços de RiV e de RPTV

têm por finalidade possibilitar que os sinais das estações geradoras sejam

recebidos em locais por eles não atingidos diretamente ou atingidos em

condições técnicas inadequadas".

Portanto, as estações retransmissoras de televisão

complementam e restabelecem as condições técnicas e colocam à disposição do
público em geral os sinais do serviço de radiodifusão de sons e imagens para

serem recebidos direta e livremente em locais onde o sinal da estação geradora é
inadequado.

A Lei n,o 8.977, de 6 de janeIro de 1995, Que dispõe sobre o

serviço de TV a cabo, determina, em seu artigo 23, que a operadora de TV a

Cabo. na área de prestação do serviço deverá tomar disponíveis CANAIS

BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA "destinados à distribuição obrigatória,

integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, da programaÇão das

emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens. em VHF ou UHF,

abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do serviço de TV a Cabo" .

Podemos estender o raciocínio Jógico-juridíco adotado pelo legislador para Incluir



as estações retransmissoras entre os canais básicos de utilização gratuita, pois
esse serviço é complementar ao serviço de radiodifusão.

É necessário salientar o impacto técnico e econômico para
as operadoras de TV a cabo ao tomar disponíveis canais para as estações

retransmissoras. É evidente que as operadoras de TV a Cabo situam-se dentro

de parâmetros técnico-operacionais. visando a melhor relação custolbenefic;o.

com a otimiZação possível de sua Banda de Freqüência, ou seja. melhor line-up

ao interesse dos assinantes. Para implantaçãoda rede a ser construída, utilizam­
se bandas de freqüência como: Low Band, Medium Band. High Band e Super

Band. Essas bandas pennitem alocar uma canalização de 60nO/SO/120 canais
ou mais.

Assim a escolha de pacotes de programação,
economicamente viáveis, de baixo custo, passou a ser primordial para o sucesso

do empreendimento das Operadoras. O /ine-up, constituído por um conjunto de
canais abertos, acrescidos de pacotes especiais, advindos das principais
programadoras, tomou-se a solução mais viável a princípio.

Ocorre que, gradaUvamente, os custos desses pacotes

especiais foram aumentando, levando as operadoras de menor porte à busca de

altemativas de programadoras com sinal aberto, de forma a preencher o pacote
básico a custos mais acessfveis à população e consequentemente permitir um
maior indice de penetração da operadora de TV a Cabo, com melhores
resultados econômicos.

A busca dessa economia levou as operadoras de TV a
cabo. inclusive das grandes cidades. a trabalhar dinamicamente seu /infHJp.

acrescentando programações de menor custo.
o Caso os canais de retransmissão de sinais de televisão

venham a tomar-se canais básicos de utilização gratuita, como propõe o projeto
de lei em foco, serão atendidas completamente as pretensões das operadoras.

que poderão incluir no /ine-up programações de menor custo. Dessa forma, essa

empresas estarão atendendo, com maior grau de satisfação, seus assinantes,

incluindo outros canais abertos na sua grade de programação.

Acresce que, com a modificação proposta pelo projeto. a

banda de freqüência passa, mesmo para as operadoras que atuam na faixa.de

41
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""360 MHz e, principalmente, para as grandes operadoras Que atuam emB70'~
ou até em 1 MHz. a ser trabalhada, constantemente. na melhor relação

custoJbenefício, não sendo mais limitante do acréscimo de novos canais. pois é
diretamente proporcional à busca de maior número de assinantes, uma vez que

as pesquisas junto a estes demonstram sua preferência por um conjunto de 10 a
12 canais..

Sabe-se que uma operadora de TV a Cabo das cidades de

São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre e Belo Horizonte possui disponibilidade

de 112 canais. com uma utilização de aproximadamente SO%. Outra operadora

de TV a Cabo. na mesma cidade de SãoPaulo, possui 80 canais disponíveis com
utilização de aproximadamente 60% de sua capacidade.

Portanto, é tecnicamente viável a inclusão de novos canais

de line-up das operadoras, com menor custo face à disponibilidade de canais,

porque as operadoras de TV a cabo passaram a montar pacotes com redes

abertas e sem custos, porém necessários como forma de aumentar o line-up.
Com a aprovação do Projeto, haverá permissão para

agregar mais canais abertos, sejam de geradoras (novos editais), sejam estações

retransmissoras, e desta forma será atendido o interesse público, pois este não

aceita a falta de programação de todas as redes de televisão abertas no line-up

das operadoras de TV a cabo. Não disponibilIZar para as operadoras de TV a

cabo novos programadores, no presente caso as estações retransmissoras

restringe sua área de influência.

Devemos enfatizar Que. Quanto maior o número de p/ayers
de programação. maior disponibilidade de oferta. com custos diferenciados para

o assinante local, alvo principal das operadoras de TV 8 cabo.

Podemos concluir Que:
1 - As operadoras devem otimiZar o line-up, buscando em

primeiro plano atender o interesse público, ou seja, contar com todas as redes

abertas de televisão.
2 - Levando em consideração o princípio de igualdade

entre os membros da sociedade é de fundamental importância: colocar à
disposição dos assinantes de TV a Cabo todas as redes abertas de televisão,
não subtrair dos ime-up as redes nacionais, somente pelo fato de nãoconstarem



<orno Estação Geradora Local, e não usar critérios diferenciados, acrescendo

uma rede em detrimento de outra.

3 Em vanas localidades. algumas estações·

retransmissoras já participam do lin&:.up das operadoras de 1V a Cabo.

4 - As redes, que utilizam tecnologia analógica, que é a que

está em uso, apresentam possibilidades técnicas de upgrade de baixo custo, com

um rearranjo da banda, pennitindo acréscimo de canais adicionais, embora a

tecnologia digital, que está nos planos de quase todas as operadoras de TV a

Cabo, seja mais adequada a uma realidade que se apresentará a curto prazo.

Entendemos ser fundamental que os assinantes das

operadoras de TV a cabo, também sejam beneficiados no líne-up com sínais das

Redes Nacionais. em cujas localidades o sinal é apenas recebido e retransmitido

por estações retransmissoras.
Pelo exposto, os valores financeiros e técnicos em todo

esse processo devem ser cobertos pela implantação de formas alternativas,

como oferta de custos diferenciados ao assinante final. não sendo obstáculo

impeditivo para tomar as estações retransmissoras do serviço de tejevi~o em

canais básicos de utilização gratuita para todas as regiões envoMdas pela sua

área de contomo autorizado.
Ao tomar as estações retransmissoras de televisão em

canais básicos de utilização gratuita estaremos oferecendo aos assinantes das

Operadoras tratamento Igualitário e abrindo caminho para aumentar e melhorar

seus conhecimenlos, sendo que esta transformação repercutirá na viabilização e

surgimento de novas redes de televisão, aumentando assim a competitividade e
consequentemente a qualidade, sendo o consumidor, o telespectador brasUeiro, o

grande beneficiário.
O projeto do nobre Deputado José Carlos Martinez tem,

pois. a mais elogiável das inteAÇÕes e suas conseqüências práticas. em beneficio

da população. devem ser consideradas, pois além de aprimorar o serviço

prestado, pennitirã que se otimize a relação custolbeneficio. É importante frisar

que a manutenção do artigo 23, em sua forma atual e defeituosa, inviabiJizará a

criação de novas redes de TV.
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No entanto, a proposição apresenta alguns problemas IQ!.
fonna e de técnica legislativa que impedem a compreensão total da iniciativa.

Dessa forma, optamos pela apresentação de um Substitutivo, com o objetivo de
aprimorar sua redaçlo. Aproveitamos a oportunidade para inclUir novo diSpositiVo

introduzindo matéria que consideramos relevante. A primeira delas dispõe que a
posição no line-up seja a mesma dos canais de sinal aberto, sejam eles

provenientes de geradoras ou de retransmissoras. Caso não haja viabilidade
técnica para tal, que os canais sejam, pelo menos, mantidos no mesmo bloco e

na mesma seqüência em que costumam ser recebidos pelos telespectadores.

Ante o exposto, concluo meu parecer pela aprovação do

Projeto de Lei n.o 3398, de 2000, e pela aprovação do Projeto de Lei n.°4933101,

apensado, na forma do Substitutivo que ora apresentamos, e pela rejeição das

emendas n.OS 1/00,2/00,3/00,4/00,5/00,6/00, 7/00 e 8/00.

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2001.

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

Modifica a Lei n.o 8.977, de 6 de janeiro

de 1995, que diSpõe sobre o serviço de lV a

Cabo e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso VIU do art. 5° da Lei n.o 8.971. de 6 de

janeiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: .

"Art. 50 .

. .



VIII - Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto

Integrado pelos canais destinados à transmissão dos

sinais das emissoras geradoras comerciais e das

retransmissoras locais de TV em circuito aberto. não

codificados. e pelos canais cllsponlveis para o serviço

conforme o disposto nas alíneas "a" a "g" do inciso I do

art. 23 desta lei"; (NR)

Art.? É suprimido o inciso 11 do art. 23 da Lei n.o 8.9n. de 6

de janeiro de 1995.

Art. 3° As alíneas "a" e "e" do inciso I e os parágrafos 44). 5°.

6°. ]O e 8° do art. 23 da Lei n.O 8.9n, de 6 de janeiro de 1995, passam a

vigorar com asseguintes redações:

Art. 23. ......................................•.....•...•.............•...•...•...
I - .

a ) canais destinados à distribuição obrigatória, integral

e simultânea. sem inserção de qualquer intonnação.

da programação das emissoras geradoras comerciais

e das retransmissoras locais de radiodifusão. de sons

e imagens. em VHF ou UHF, abertos e não

codificados, cujo sinal alcance a área do serviço de TV

a Cabo e apresente nivel téa\ico adequado. conforme

padrões estabelecidos pelo Poder Executivo; (NR)

e) um canal universitário, reservado para uso

compartilhado entre as instituições de ensino superior

reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura,

localizadas no município ou municípios da área de

prestação do serviço; (NR)

111- canais destinados à prestação permanente de

serviços.

§ 4°. As geradoras comerciais e as retransmissoras

locais de TV poderão, eventualmente, restringir a

distribuição dos seus sinais, prevista na alínea Ma8 do
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,nClSO I deste artigo, mediante notificação judicial,
desde Que ocorra justificado motivo e enquanto
persistir a causa.(NR)
.........................................................................................
§ 5° . Simulta.neamente à restrição do parágrafo
anterior. a geradora e as transmissoras locais deverão

informar ao Poder Executivo as razões da restrição,
para as previdências de direito, cabendo apresentação

de recurso pela operadora. (NR)

§ 6° . O Poder Executivo estabelecerá nonnas sobre a

utilização dos canais previstos no inciso 111 deste

artigo, sendo Que trinta por. cento dos canais

tecnicamente disponíveis serão utilizados para as

funções previstas no inciso 111, com programação de
pessoas jurídicas não afiliadas ou não coligadas à

operadora de TV a Cabo. (NR)
§ 7" . Os preços e as condições de remuneração das

operadoras, referentes aos serviços previstos no inciso
111, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de
mercado e com os custos de operação, de modo a

atender as finalidades a que se destinam. (NR)

§ 8° . A operadora de 1V a Cabo não terá

responsabilidade alguma sobre o conteúdo da
programação, veiculada nos canais referidos nos

incisos I e 111 deste artigo, nem estará obrigada a
fornecer infra-estrutura para a produção dos
programas." (NR)

Art. 4° São acrescentados os seguintes dispositivos à lei n.o
89n, de 6 de janeiro de 1995:

"Art. 23. .............•....•.....................................................•.

§ 10. As operadoras do serviço de TV a cabo deverão

dispor de canais previstos na aJinea "a" do inciso ,

deste artíco em número suficiente oara â distribuicão
da programação das retransmissoras localizadas

dentro de sua área de prestação de serviço.

Art. 23-A As operadoras de TV a cabo deverão oferecer

http:�....�.....................................................�


aos assinantes os sInaIs das geradoras e~
retransmissoras locais de televisão em VHF e em UHF

nos mesmos canais por elas utilizados.
Parágrafo único. Caso não haja viabilidade técnica, os
canais deverão estar no mesmo bloco do sistema de TV
a cabo e dentro da mesma seqüência em que eles são

livremente recebidos pelosseus tetespeetadores."

Art. 5° . O artigo 24, o caput e os §§ 1°,20 e 3° do art. 25 da
Lei n.o 8.9n, de 6 de janeiro de 1995, passam a vigorar com as seguintes
redações:

"Art 24 Excluidos os canais referidos nos incisos' e 111 do

artigo anterior os demais canais serão programados
livrementepela operadora de TV a Cabo. (NR)

Art. 25 Qualquer pessoa jurídica, no gozo de seus

direitos. estará habilitada a contratar, junto às
operadoras, a distribuição de sinais de vídeo destinados

à prestação permanente do serviço de TV a Cabo,
previstos no inciso 111 do art. 23. responsabUizando-se
integralmente pelo conteúdo das emissões. (NR)

§ 1° Os canais destinados à prestação permanente de
serviços serão ofertados publicamente pelas

concessionárias de TV a Cabo. (NR)

. .
§ 20Sempreque a procuraexcedera oferta. a seleçãode

interessados na utilização dos canais previstos no inciso
111 do art. 23 dar-se-á -por decisão da operadora
j ustifiQ;idamente, com base em critérios que considerem
a garantia de expressão e o exercício da livre

concorrência, bem como a gestão de qualidade e

efICiência econômica da rede. (NR)
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§ 3° Os contratos referentes à utilização dos canais
previstos no inciso 11I do art. 23 ficarão disponíveis para
consulta de qualquerinteressado.a (NR)

Art. 60
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° . Revogam-se às disposições em contrário.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO
PROJETO DE LEI N° 3.398/00

Nos termos do art. 119, 11 e § 19 , do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente c1etenninou a abertura e divulgação,
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 24/05/01, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas
emendasao substitutivo.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2001 .

_ 11~
M~~e do Espirito. Santo

Secretária



111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Infonnática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei n~

3.39B-AlGO e o Projeto de Lei n2 4.933/01, apensado, com substitutivo, e rejeitou
as emendas de n~s 1/00, 2/00, 3/00, 4/00, 5/00, 6/00, 7/00 e 8/00, apresentadas
ao projeto na Comissão, contra os votos dos Deputados Alberto Goldman e Jorge
Bittar, nos termos do parecer do Relator, Deputado íris Simões. Absteve-se de
votar o Deputado Júlio Semeghini.

Estiveram presentes os seguintes Deputados; Nárcio
Rodrigues, Presidente; João Castelo, Vic~Presidente; Arolde de Oliveira, César
Bandeira, Gilberto Kassab, José Rocha. Luiz Moreira. Santos Filho. Neuton lima.
Sérgio Barcellos, Alberto Goldman, Augusto Franco, Júlio Semeghini, Luiz
Piauhylino, .Saulo Coelho, Alex Canziani, Salvador Zimbaldi, Eunício Oliveira,
Hermes Parcianello, Marçal Filho, Marinha Raupp, Damião Feliciano, Milton Monti,
Sérgio Reis, Wagner Rossi, Marcelo Barbieri, aroldo Bezerra, Jorge Bittar,
Marcos Afonso, Ana Cora0, João leão, Mário d Júnior, Pedro Irujo, Marcus
Vicente, Roberto Balestra,' íriS Simões, Ri o Izar, Siras Câmara, Airton
Cascavel. Dr. Hélio. Olímpio Pires, Bispo Wand ai, João Caldas. Valdeci Paiva.
Luiza Erundina, Pedro Canedo e Raimundo Sant s.

Oe ARelO RODRIG
Presidente

.-SUBSnTUTlVO ADOTADO PELA COMISSAO

Modifica a l.ei n.G 8.977, de 6 de janeiro
de 1995, que dispõe 50bre o serviço de 1V a

cabo e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso VIII do art. 50 da Lei n.o 8.977, de 6 de
janeiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:
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-Art. 5° .

.. - - .
VIII .. Canais Básicos de Utilização Gratuita - é o conjunto

integrado pelos canais destinados à transmissão dos
sinais das emissoras geradoras comerciais e das
retransmissoras locais de 1V em circuito aberto, não
codificados, e pelos canais disponíveis para o selViço

confonne o disposto nas alineas -a- a"g- do Inciso I do

art. 23 desta ler; (NR)
.............................................................................................

Aft. ~ É suprimido o inciso ndo art. 23 da Lei n.o 8.977. de 6

de janeiro de 1995.

Art. 3° As alíneas "aft e "e- do inciso I e os parágrafos 4°, 5°,

60
, "fO e 8° do art. 23 da Lei n.o 8.977, de 6 de janeiro de 1995. passam a

vigorar com as seguintes redações:

M. 23. . .

I - .

a ) canais destinados à distribuição obrigatória. integral

e simultânea, sem inserção de qualquer InformaçIO.

da programação das emissoras geradoras comerciais

e das retransmissoras locais de radiodifusão. de sons

e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não
codificados. cujo sinal alcance a área do serviço de TV

a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme

padrOes estabelecidos pelo Poder Executivo; (NR)
....................................................................•......•...•.•...•..
e) um canal universitário. reservado para. uso
compartUhado entre as instituições de ensino superior

reconhecidas pelo Ministérto da Educaçlo e Cultura.

localiZadas no município ou municipios da área de

prestação do serviço; (NR)...................................................................................•....



til - canais destinados à prestação pennanente de
S&rVicos.......................................~ .
§ 4°. As geradoras comerciais e as retransmissoras.

locais de TV poderão, eventualmente. restringir a

distribUição dos seus sinais, preVista na aUnea -s- do

inciso I deste artigo, mediante notificação judicial.

desde que ocorra justificado motivo e ~uanto

_i...+l.. "» 1'''»' lCO'!S 'I\IC\
........ .o .o lO lO .

§ 5° . Simulta.neamente â restrição do parágrafo

anterior. a geradora e as transmi~ras locais deverão
informar ao Poder Executivo as razões da restrição,

para as providências de direito. cabendo apresentação

de recurso pela operadora. (NR)

§ 6° . O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a

utilização dos canais previstos no inciso UI deste

artigo. sendo que trinta por cento dos canais

tecnicamente disponíveis serão utiliZados para as

funções previstas no inciso lU, com programação de

pessoas jurídicas não a'filiadas ou não coligadas à
operadora de TV a Cabo. (NR)

§ "(fi . Os preços e as condições de remuneração das

operadoras. referentes aos serviços previstos no inciso
111. deverão ser compatíveis com as práticas usuais de

mercado e com os custos de operação, de modo a

atender as finalidades a que se destinam. (NR)

§ ao . A operadora de TV a Cabo não terá

responsabilidade alguma sobre o conteúdo da

programação, veiculada nos canais referidos nos

incisos , e 111 deste artigo. nem estará obrigada a

fornecer infra-estrutura para a produção dos

programas. 11 (NR)

Art. 4° São acrescentados os seguintes dispositivos à Lei n.o
8977. de 6 de janeiro de 1995 :
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-Arte 23. . ~ .

§ 10. As operadoras do serviço de TV a cabo deverão

dispor de canais previstos na alínea ·a- do inciso I

deste artigo em número suficiente para a distribuição

da orogramação das retransmissoras localizadas

dentro de sua área de prestação de serviço.

Art. 23-A As operadoras de TV a cabo deverão oferecer
aos assinantes os sinais das geradoras e Vas.
retransmissoras locais de televisão em VHF e em UHF
nosmesmos canais porelas utili%ados.
Parágrafo único. Caso não haja viabilidade técnica. os

canais deverão estar no mesmo bloco do sistema de TV

a cabo e dentro da mesma seqüência em que eles são

livremente recebidos pelos seus tejespectadores."

Art. 5° . O artigo 24, o caput e os §§ 1°, Z' e 3° do alt. 25 da
Lei ".0 8.977, de 6de janeiro de 1995. passam a vigorar com as seguintes
redações:

..Art. 24 Exctuídos os canais referidos nos incisos I e 111 do

artigo anterior os demais canais serão programados

livremente pela operadora de TV a cabo. (NR)
Art. 25 Qualquer pessoa jurídica. "o gozo de seus

direitos. estará habilitada a contratar. junto às
operadoras. a distribuição de sinais de vídeo destinados

â prestação permanente do serviço de TV a Cabo.
previstos no inciso 111 do art. 23, responsabilizando-se
integralmente pelo conteúdo das emissões. (NR)

§ 1° Os canais destinados à prestação permanente de
serviços serão ofertados pubJicamente peJas

concessionárias de TV a Cabo. (NR)
§ r Sempre que a procura exc:eder a oferta, a seleção de
interessados na utilização dos canais previstos no inciso

111 do art. 23 dar-se-á por decisão da operadora

justificadamente, com base em critérios que considerem

a garantia de expressão e o exercício da livre

concorrência. bem como a gestão de qualidade e

eficiência econômica da rede. (NR)
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§ 30 Os contratos referentes à Utilização dos canais
previstos no inciso 111 do art 23 ficarão disponíveis para

consulta dequalquer interessado." (NR)

Art. so . Esta lei entra em vigorna data de sua pubUcação.

Art. ro .Rev am-se às disposições em contrário.

RCIO RODRIGU S
residente

~MISSÀO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNfCAÇÃO E INFORMÁTICA

Of. CCrCI-p/121/02 Brasília, 20 de março de 2002.

Senhor Presidente:

Comunico a Vossa Excelência que o
Pr.ai.e1o de Lei 3.398-AlOO. do Sr. José Carlos Martinez, que "modifica
a Lei nQ 8.977, de 6 de janeiro de 1995", inicialmente despachado às
Comissões para apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, li, do
Regimento Interno da Casa, decaiu dessa condição, por ter recebido
pareceres divergentes nas Comissões de Economia, Indústria e
Comércio, e de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
Que lhes apreciaram o mérito, passando dor ante a tramitar sujeito à
apreciação do Plenário, com base na alíne "g ". inciso li, do referido
art. 24.

AGia RODRIG
esidente

À Sua Excelência o Senhor
Deputado AÉCIO NEVES
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
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Ret. Ot. nO 121/02 - CCTCI
Ciente. Transfira-se ao Plenário a competência para apreciar o PL n° 3.398-A/OÜ, nos
termos do art. 24, li, allnea "g", do RICD. Oficie-se e, após, publique-se.
Em: 05/04/02

t~Q~
ÉCIO NEVES
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

De autoria do nobre Deputado José Carlos Martinez, vem ao

exame desta Comissão o Projeto de Lei em epígrafe, que intenta modificar

tópicos da Lei nO 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que "dispõe sobre o Serviço de

TV a Cabo e dá outras providências".

Nos termos do articulado, e a teor da justificação que

Inspirou a iniciativa legiferante. pretende o autor do Projelo garantir a transmissão

dos sinais de TV das retransmissoras brasileiras no espectro de canais dos

Serviços de 1V a Cabo; a esse fim, assegura canais básicos de utilização

gratuita, sob o escopo de incrementar a programação de conteúdo cultural, de

genuína identidade nacional e regional, em consonância com os fundamentos e

diretrizes que nortearam a edição da Lei nO 8.977, de 1995.

Apenso à proposição principal, figura o Projeto de Lei nO

4.933, de 2001, subscrito pelo nobre Deputado Ricardo Izar, que reproduz em

larga medida os objetivos colimados pela primeira, apenas vazado com mais

cuidadosa técnica legislativa.

Diferem entre si as duas proposiçoes em relação a dois

aspectos substantivos: a primeira, prevê a reserva, pelas concessionárias do

Serviço de TV a Cabo, de 50% da sua capacidade de distribuição para canais de

programação nacional; a segunda omite essa providência, mas acrescenta
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dispositivo que estabelece alternativa técnica para a alocação dos canais, de

forma a atender à obrigatoriedade de oferta dos sinais das geradoras e das

retransmissoras locais de televisão em VHF e em UHF.

A matéria restou distribuída à Comissão de Economia,

Indústria e Comércio, que se pronunciou pela rejeição de ambos os projetos, e à

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, cujo parecer foi

no sentido da aprovação de substitutivo às duas proposições e pela rejeição das

oito emendas apresentadas perante aquele órgão técnico.

Segundo apostila nos autos, transcorreu in a/bis o prazo

regimental para apresentação de emendas neste colegiado.

É o relatório."

11 - VOTO DO RELATOR

o exame a cargo desta Comissão está adstrito à apreciação

dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimental idade e

de técnica legislativa das proposições em foco, gozando do atributo de eficácia

terminativa, consoante a discriminação de competências constante do art. 32,

inciso 111, alínea "a". combinadamente com o inciso 111 do art. 53 e o inciso I do art.

54, tudo do Regimento Interno.

A análise sistemática de ordem jurídico-constitucional

demonstra que se acham atendidos os pressupostos de admissibilidade

decorrentes da Lei Maior. estando presentes os requisitos essenciais pertinentes:

a) à competência legislativa privativa da União, expressa

no art. 22, inciso IV. para dispor sobre "(...) telecomunicações e radiodifusão";

b) à competência da União. prevista no inciso XII. letra "a",

do art. 21, para explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão, os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, ~tento que a

programação das emissoras de rádio e televisão deverá atender aos principias

inseridos no art. 221, incisos 11 e 111, no tocante à promoção dacultura nacional e

regional e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística;
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c) às atribuições do Poder Legislativo. estabelecidas no art.

48 a, especificamente, no seu inciso XII, que defere ao Congresso Nacional, com

a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de

competência da União, entre as quais telecomunicações e radiodifusão;

d) ao adequado processo legislativo, previsto no art. 59, 111,

e disciplinado nos arts. 61 e seguintes da Constituição. bem como através da Lei

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, e dos arts. 53 e seguintes, 108

e seguintes do RICO e demais dispositivos regimentais aplicáveis;

e) ao plano da legitimidade da iniciativa concorrente, pela

titularidade do poder legiferante que o "caput" do art. 61 da Carta Política faculta

a qualquer membro desta Casa, sem os óbices alinhados no § 10 do mesmo

dispositivo.

No tocante à legalidade e técnica legislativa, ambos os

Projetos apresentam alguns senões, descumprindo parcialmente não apenas

preceitos regimentais mas também as regras de elaboração das leis,

colecionadas na Lei Complementar nO 95, de 1998, e suas alterações. Ditas

imperfeições foram, na maior parte, sanadas no Substitutivo aprovado pela

Cerel, ressalvados, porém, erros de digitação, o lapso redacíonal do art. 1°

(".; passa a vigorar", e não "passam a vigorar") e a inclusão da cláusula

revogatória genérica, já abolida pelo art. 9° da mesma Lei Complementar, o que

enseja a emenda corretiva anexa.

Em face de todo o exposto, minha manifestação é no sentido
da admissibilidade jurídico-constitucional dos Projetos de Lei nO 3.398, de 2000, e
seu apenso, de nO 4.933, de 2001, bem como do Substitutivo ofertado pela
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, lavrado em boa
técnica legislatiya, porém com a emenda que acompanha o presente parecer.

Sala das Reuniões, em :tfd o ~ de 2002.
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EMENDA

No Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia.

Comunicação e Informática são feitas as seguintes modificações:

\- o caput do art. 1° fica assim redigido:

"Art. 1° O inciso VIII do art. 5° da Lei nO 8.977, de 6 de
janeiro de 1995. passa a vigorar com a seguinte redação:

"........................................................................................................................

11 - o caput do art. 5° fica assim redigido:

"Art. 5° O art. 24, o caput e os §§ 1°, 2° e 3° do art. 25 da Lei
nO 8.977, de 6 de janeiro de 1995, passam a vigorar com as
seguintes redações:

"

111 - o art. 7° é suprimido.

Dep

e of? de 2002.

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ

3.398-S/00, do de nº 4933/01, apensado, e do Substitutivo da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, com subemendas, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Nelson Trad.
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Estivera.m presentes os Senhores Deputados:

Ney Lopes - Presidente, Igor Avelino e Léo Alcântara ­
Vice-Presidentes, Alceu Collares. Aldir Cabral. Alexandre Cardoso. André
Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales,
Dr. Antonio Cruz. Edmar Moreira. Geovan Freitas. Geraldo Magela, lédio
Rosa, Inaldo Leitão, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh,
Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torqan, Nelson Otoch, Nelson
Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo
Magalhães, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Renato :Vianna, Robson
Tuma, Roland Lavigne, Vicente Arruda, Anivaldo Vale, Atila Lira, Bispo
Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Djalma Paes, Fernando
Coruja, Gonzaga Patriota, Moreira Ferreira, Pedro Irujo, Ricardo Izar e Wagner
Salustiano. .

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002

Deplllf~Y OPES
~esidenle

SUBENIENDAS ADOTADAS - CCJR

N.O 1

Dá-se ao CL1PHt do art. 10 a seguinte redação:

"Art. 1° O inciso VIII do art. 5° da Lei n° 8.977) dê 6 de janeiro de
19~5) passa a vigorar com a seguinte redação:

"................................................................................................................
Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002

ES



SUBEMENDAS ADorADAS - CCJR

Dá-se ao capui dCI art. 5° a seguinte redação:

"Art. 5° O art. ::4, o caput e os §§ 1", 10 é 3(' dó art. 15 da Lei n"
8.977, de 6 de janeiro de 1995, passam ;l vigorar com 3S seguintes
redações:

"................................................................................................................

SUBEMENDASADôTADAS-CCJR

Suprima-se o art. 7°.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002.

Seaewia Especial deEdimração e Publit3ções d'~ SeDado Federal - Bruilia - DF

(08:22583/2003)
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